
EDITAL 12/2026

PROCESSO Nº 22/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2026

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) Município de Arantina,
inscrito no CNPJ sob o nº 17.952.508/0001-92, com sede na Rua Juca Pereira, nº 31, Centro,
Arantina - MG, por meio de sua equipe de Pregão, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Data e horário da sessão: 30/03/2026 às 09 horas.

Data e horário final para envio de Proposta: 30/03/2026 ás 08:59 horas.

MODO DE DISPUTA: Aberto

Critério de Julgamento: MENOR VALOR - POR ITEM facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de equipamentos e materiais permanentes
para as unidades da rede municipal de ensino do Município de Arantina -MG, de acordo com
o convênio nº 1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de Educação,, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

2.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, onde poderão obter maiores
informações,  podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal.

2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico, onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo
instruções detalhadas para sua correta utilização.

2.1.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do(a) Município de Arantina por eventuais danos decorrentes
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de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.1.3 - Caso seja indicado o Sistema de Compras do Governo Federal no item 2.1, os
interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema eletrônico relacionado nos itens anteriores e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

2.3. Nos termos do Art. 48, inciso I da lei complementar nº 123/2006, essa licitação SERÁ
DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE - EPP OU EQUIPARADAS. A obtenção do benefício fica limitada
às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
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ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio[1];

 

[1] NOTA EXPLICATIVA: Considerando que é ato discricionário da Administração
diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando
que existem no mercado diversas empresas com potencial para atender
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a
vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em tela.

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.
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2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente
os documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto nos itens 7.1.1 e
7.12.1 deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º
da Constituição Federal;
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3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para
aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
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3.12. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para
os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor, conforme definido neste edital e na plataforma de realização do pregão;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.1.3. Fabricante, se for o caso;

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
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4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Unitário do Item

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.11. O PROCEDIMENTO SEGUIRÁ DE ACORDO COM O MODO DE DISPUTA
ADOTADO NESTE EDITAL.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“ABERTO E FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

5.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após
o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado,
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“FECHADO E ABERTO”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que
apresentarem a proposta de menor preço e os das propostas até 10% (dez por cento)
superiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.

5.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

5.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.  

5.15.    Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
após a comunicação automática para tanto.

5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:
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5.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

5.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos por:

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

5.22.2.2. empresas brasileiras;

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.

5.23.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.23.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.4 e 3.6 deste edital.
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e
em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens em geral, é indício de inexequibilidade das propostas com valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
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6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, deverão ser exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por cópia nos termos do inciso IV do art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.4 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a documentação exigida
para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-?nanceira, poderá ser
substituída pelo registro cadastral no SICAF.
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7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.8. Os documentos exigidos para habilitação detalhados no Termo de Referência serão
enviados por meio da plataforma de Pregão Eletrônico escolhido pela administração, em
formato digital, no prazo de MÍNIMO DE DUAS HORAS, prorrogável por igual período,
contado da solicitação do pregoeiro.

7.8.1 - Caso seja adotado o Sistema de Compras do Governo Federal, a habilitação será
verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos e os não deverão ser
enviados conforme item 7.8.

7.8.1.1.  Neste caso, é de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados, sob pena de ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.11. A exigência dos documentos de habilitação que constem do Termo de Referência
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
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7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.13. - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação/pregoeiro/agente
de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes e?cácia para fins de habilitação e classificação.

7.13.1 - Nos termos dos Acórdãos 1211/2021 e 2443/2021 do Plenário do TCU, a
vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021) não alcança documento destinado a atestar condição de habilitação
preexistente à abertura da sessão pública, que não foi juntado com os demais
comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser
solicitado e avaliado pelo pregoeiro/agente de contratação.

7.13.2 - Na falta de documento relativo à fase de habilitação em pregão que consista em
mera declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso por ele
firmado, deve o pregoeiro conceder-lhe prazo razoável para o saneamento da falha, em
respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, bem como ao art.
2º, caput, da Lei 9.784/1999. Acórdão 988/2022-Plenário.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no
subitem 7.8.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

7.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
Departamento de Licitação, situado na Rua Juca Pereira, 31,  Centro, neste município.

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar
o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data
da abertura do certame.

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados na plataforma
eletrônica Portal de Compras Públicas, no seguintes endereço eletrônico
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
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9.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

10. DA HOMOLOGAÇÃO

10.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada
para assinar o contrato, dentro do prazo de até 03 (três) dias úteis de sua convocação, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

10.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 10.1 poderá ser prorrogado 1 (uma)
vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração.

11. FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital
ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
10.1.

11.2. O Município de Arantina poderá enviar o contrato para assinatura da licitante, que
deverá devolvê-lo assinado no prazo previsto no item 10.1.

11.3. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no prazo
estabelecido no item 10.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º e 4º
do art. 90 da Lei nº 14.133/2021.

11.4. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora mantém as
condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no §4º do art. 91 da Lei nº
14.133/2021.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa o licitante, o adjudicatário ou o contratado que,
com dolo ou culpa cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº
14.133, de 2021, quais sejam:

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato (inciso I do art. 155 da Lei 14.133/2021);

a.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato significa que o licitante ou o
contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de uma ou mais
obrigações específicas previstas no contrato, sem que essa inexecução
comprometa a sua totalidade.

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 18/24

1178 - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO - GERAL AQUISIÇÃO FORNECEIMENTO CONTÍNUOS/NÃO CONTINUOS  NLL



b. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo (inciso II do art. 155 da
Lei 14.133/2021);

b.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano significa
que o licitante ou o contratado, por ação ou omissão, provoca a não realização de
uma ou mais obrigações específicas previstas no contrato, sem que essa
inexecução comprometa a sua totalidade, sendo agravada pelo fato de gerar
prejuízos significativos à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo.

c. Dar causa à inexecução total do contrato (inciso III do art. 155 da Lei 14.133/2021);

c.1. Dar causa à inexecução total do contrato refere-se à situação em que o
contratado, por meio de ação ou omissão, impede completamente a realização do
objeto contratual, levando à sua não execução integral.

d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação/comissão de
contratação durante o certame (inciso IV do art. 155 da Lei 14.133/2021);

e. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando (inciso V do art. 155 da Lei 14.133/2021):

e.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação;

e.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

e.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

e.4. deixar de apresentar amostra;

e.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

f. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta (inciso VI do art. 155
da Lei 14.133/2021);

f.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração;

g. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado (inciso VII do art. 155 da Lei 14.133/2021);
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h. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato (inciso VIII do art. 155
da Lei 14.133/2021);

i. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (inciso IX do
art. 155 da Lei 14.133/2021);

j. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (inciso X do
art. 155 da Lei 14.133/2021);

j.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances;

k. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame (inciso XI do art.
155 da Lei 14.133/2021);

L. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
(inciso XII do art. 155 da Lei 14.133/2021).

12.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou
entidade promotora da licitação.

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários ou contratados as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a) Advertência no caso da falta prevista no subitem “a” do item 12.1 deste edital de licitação,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:

1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, bem como pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida, até o limite de
30 (trinta) dias;

1.1. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas h, i, j, k, L do subitem 12.1, de
10% a 30% do valor do Contrato.
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”, “f” do
subitem 12.1, de 5% a 20 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas nas alíneas “d”, “e”, "g” do subitem 9.1, a multa será de 1%
a 10 % do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato.

7.           A multa será recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
das alíneas “b” a “g” do subitem 12.1 deste edital de licitação, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das
alíneas “h” a “L”, do subitem 12.1, bem como pelas infrações administrativas previstas, b, c,
d, e, f, g do subitem 12.1, que justifiquem a imposição da penalidade mais grave conforme §5º
do art. 156 da Lei 14.133/2021.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.5. A aplicação das sanções previstas neste edital de licitação, não exclui em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao(a) Município de Arantina .
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12.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

12.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.8. A aplicação das sanções (penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.11.  Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão
enviadas para o endereço comercial, ou enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail
informados na proposta comercial, ou cadastrados pela empresa no Município de Arantina .

12.11.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados e
ou fornecidos serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação
de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

? 12.11.2 As notificações poderão ser enviadas também por outros meios, desde que
comprovadamente enviadas.

12.12 - Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão
ora Contratante.

12.13. Quando se tratar de registro de preços, as regras previstas nesta tópica, especialmente
as relacionadas às infrações administrativas, procedimentos e sanções, aplicam-se à gestão da
ata de registro de preços.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico da Plataforma
indicada no item 2.1 deste edital e no site do(a) Município de Arantina através do endereço
https://arantina.mg.gov.br/, também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da CPL da
Prefeitura Municipal de Arantina, localizada na Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, neste
município nos dias úteis, no horário das 08:00:00 às 17:00:00 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. Anexo I - Termo de Referência;

13.11.1.1.  Anexo I do ETP - Planilha Orçamentária;

13.11.2 Anexo II - Modelo de Proposta;

13.11.3. Anexo III - Minuta de Termo de Contrato;

13.4. Estudo Técnico Preliminar - Apêndice do TR.
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Arantina, 09/03/2026.

__________________________________________________
Kauana Landim Fernandes

Chefe do Departamento de Educação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as unidades da rede municipal
de ensino do Município de Arantina -MG, de acordo com o convênio nº
1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de Educação,, conforme condições e
especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

1.2 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância 
com o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

3.2 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

0001 APARELHO DE SOM - Bivolt; com bateria interna
recarregável de duração mínima de 12 horas; com
baterias inclusas; múltiplas conexões com entradas para
conectar USB, pen drive, mp3, mp4 e microfone; com
conexão bluetooth compatível com qualquer dispositivo;
com microfone incluso com cabo de no mínimo 5 metros.
Potência mínima de 700 watts; tipo de fonte de energia:
fio elétrico;

UND 2
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Item Descrição Unid. Quant.

0002 Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois
compartimentos por meio de divisórias com portas
independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e
ajustáveis em cada compartimento. DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS • Largura: 900 mm +/- 10 mm; •
Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; • Altura: 1980 mm +/-
10 mm; • Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS • Corpo, divisórias e portas em
chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). •
Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado
a frio - chapa 20 (0,90 mm). • Base em chapa de aço
laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). • Barras de
travamento das portas Ø = 1/4" (mínimo). 27 28 •
Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do
móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9
mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades por
porta. • Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com
travamento sistema cremona. - Fechadura de tambor
cilíndrico embutida na maçaneta

UND 20

  com no mínimo de 4 pinos. • Chaves em duplicata presas
às maçanetas correspondentes. • Porta-etiquetas
estampado ou sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. •
Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima de 40 micrometros na cor cinza.

   

0003 Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com
venezianas para ventilação, compartimentos de tamanhos
médios independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas independentes através de pitão
para cadeado. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS •
Largura: 1230 mm +/- 30 mm; • Profundidade: 400 mm
+/- 30 mm; • Altura: 1980 mm +/- 30 mm; • Tolerâncias
para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo
100 micrometros. CARACTERÍSTICAS • Corpo,
divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); • Piso dos
compartimentos em chapa 20 (0,90mm); • Pés em chapa
16 (1,50mm); • Dobradiças em chapa internas não
visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de
altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. • Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 92
93 • Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima de 40 micrometros na cor cinza.

UND 4

0004 Arquivo de aço 4 gavetas - cinza/verde. DETALHES DO
PRODUTO - Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em
chapa de aço 26 (0,45 mm) laminada. Parte superior em
chapa 24 (0,60 mm). - Gavetas deslizantes por corrediças
telescópicas. - Porta etiquetas estampado em cada gaveta.
- Sistema de ventilação com furos para circulação de ar. -
Fechadura cilíndrica tipo Yale com fechamento
simultâneo das gavetas. - Tratamento anticorrosivo. -
Arquivo reforçado e muito resistente, comporta 40 a 50
pastas ou 45 kg por gaveta. - Profundidade do arquivo: 67
cm.

UND 8
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0005 Batedeira planetária comercial com capacidade
volumétrica mínima de 12l, destinada a misturar e bater
massas leves. DIMENSÕES E CAPACIDADE Largura
máxima: 800 mm; Profundidade mínima: 700 mm; Altura
mínima da coluna: 380 mm; Capacidade volumétrica
mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS Estrutura ou suporte
para o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi.
Cuba em aço inox AISI 304. Sistema de engrenagens
helicoidais. Com, no mínimo, três níveis de velocidade.
Sistema de troca de velocidade progressiva. Acessórios
mínimos inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e
batedor globo. Dispositivo de segurança no acesso à
cuba, com grade e desligamento automático. Motor: ¼
CV, no mínimo. Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. Tensão (voltagem): monovolt - 127 V / 220 V
(conforme demanda) ou bivolt. Indicação da tensão
(voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do
aparelho. - Cordão de alimentação com 1,5 m de
comprimento, como mínimo.

UND 2

  GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da
entrega, de cobertura integral do equipamento. O
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o
período da garantia, substituindo as peças com defeito.

   

0006 Bebedouro Industrial de Coluna 50 Litros 2 Torneiras -
1Gelada e 1 Natural, Inox - 110V. Altura 136 cm Largura
60 cm Profundidade 60 cm Peso 33,5 kg Refrigeração
Compressor Pés Antiderrapantes Sim Tipo Coluna Vazão
Água (m³/h) 50 L/h Trava de Segurança Não
Temperatura Mínima 5°C Bandeja Sim Potência (Watts)
280W Consumo de Energia 18 Kw/mês Abastecimento
de Água Tubulação Capacidade Reservatório 50 Litros
Temperatura da Água Gelada e Natural Torneiras 2;

UND 4

0007 Cadeira Executivo giratória, com braço digitador,
mecanismo back system, espuma injetada anatômica,
revestida de corino preto.

UND 1

0008 CADEIRA TIPO LONGARINA 4 LUGARES - Estrutura
confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30
longarinas (assento e encosto) modelo ISO em
polipropileno 4 lugares, parafusos 50 x 30. Acabamento
dos pés: Ponteira plástica. Acabamento da Estrutura:
pintura epóxi pó texturizado, capacidade até 120 kg por
assento.

UND 6
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0009 Cafeteira elétrica com jarra térmica DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima: 360 mm; · Largura
máxima: 300 mm; · Profundidade máxima: 230 mm; ·
Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l ·
Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos.
CARACTERÍSTICAS · Tipo de cafeteira: elétrica. ·
Potência mínima: 700W. · Botão liga/ desliga com
indicador luminoso. · Jarra térmica em inox. · Estrutura
em plástico. · Sistema corta pingo. · Indicador do nível de
água. · Filtro permanente removível. · Dimensionamento
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. · Voltagem:
110V e 220V, conforme demanda - · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano
a partir da data da entrega, de cobertura integral do
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de
assistência, durante o período da garantia, substituindo as
peças com

UND 3

  defeito    

0010 CARRO COLETOR DE LIXO 120L Coletores tipo
contêineres para área externa com capacidade de 120l/
50kg, para coleta de resíduos orgânicos e resíduos
recicláveis. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura
máxima: 950 mm; · Largura máxima: 480 mm; ·
Profundidade máxima: 555 mm; · Capacidade/ carga:
120l/ 50kg. CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa em
polietileno de alta densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao
impacto e a tração. · Aditivação extra com antioxidante e
anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV -8,0 que
evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. · Superfícies
internas polidas e cantos arredondados. · Disponibilidade
nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza,
conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o
tipo de lixo. · Roda de borracha maciça vulcanizada, com
núcleo injetado em polipropileno, com tratamento
antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2". ·
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. - · Passível de
ser reciclado

UND 6

  mecanicamente ao fim de sua vida útil.    

0011 COMPUTADOR COMPLETO DE MESA - Processador
I7 11ª Geração - Windows 11 Pro De 64 Bits; - Memória
De 8GbDdr4, 2666Mhz; - Fonte Atx 350w Auto Switch
(110 ~ 220V); - Conexão Hdmi E Vga; - Capacidade:
Nvme 240Gb Com Mínimo De 2200Mhz Leitura; -
Monitor: Led 21.5" Led Widescreen Full Hd; - Ângulo
De Visão: 176O X 176O; - Proporção Da Tela: 16:9; -
Taxa De Atualização: 60Hz; - Teclado E Mouse;

UND 6
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Item Descrição Unid. Quant.

0012 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA Kit
composto por cinco coletores de 50l para coleta de
resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: -
um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50
litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50
litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade
de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com
capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo
orgânico, com capacidade de 50 litros. DIMENSÕES DO
CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR · Altura
máxima: 1200 mm; · Largura máxima: 2500 mm; ·
Profundidade máxima: 550 mm; · Capacidade individual
do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa
em polietileno de alta densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao
impacto e a tração. · Suporte fabricado em aço com
tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. - ·
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto
desbotar,

CONJ 2

  ressecar ou rachar. · Superfícies internas polidas e cantos
arredondados. · Coletores em cores conforme normas da
CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. ·
Suporte em aço com tratamento anticorrosão. · Passível
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil.
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data da
entrega, contra defeitos de fabricação.

   

0013 Conjunto Mesa para Refeitório 8 Lugares com Bancos
Separado. Estruturada em Aço 50cm x 30cm com parede
de 1,2mm e com pintura eletrostática EPÓXI pó.
Especificações: Conjunto 8 Lugares -Aloca 8 pessoas:
*Mesa: 2,00mX0,80x0,77 *Assentos medidas: 2,00m X
0,30cm Material: em MDP 15 mm de espessura.
*Bancos: 2 bancos inteiriços. Material: MDP Categoria:
Sem encosto. *Estrutura: -AÇO 50X30 parede 1,2mm -
Pintura Eletrostática Epóxi Pó. -Peso estimado total mesa
: 60 KG

CONJ 4

0014 Conjunto para professor composto de uma mesa e uma
cadeira. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido
na face superior de laminado melamínico de alta pressão
e na face inferior com chapa de balanceamento, painel
frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em
laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Largura: 1200 mm; ·
Profundidade: 650 mm; · Altura: 760 mm; · Espessura:
19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm para largura e
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para
altura.

CONJ 11

0015 Escaninhos Armário Diário de Classe 90x30x50
Fabricado em MDF de 15mm uma face e divisórias em
MDF de 3mm.

UND 2
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0016 Estante em aço com 03 prateleiras e 09 caixas de 18
litros, as prateleiras em tubo de aço redondo 5/8",.
Estrutura lateral em tubo de aço redondo 7/8", com
rodízios. Medindo 1,0 de comprimento x 0,58 de largura
x 1,30 de altura. 09 caixas tipo gavetas injetada em
polipropileno colorida. Composta de 04 guias , 02 de
cada lado. Capacidade das caixas 18 litros, medindo
520x220, altura das laterais e fundos 170mm, parte
frontal das caixas boleada e altura de 100mm

UND 8

0017 Estante Face Simples Com Dimensões Aproximadas De
100(L) 315(P)X1980(H)Mm. Todos Os Componentes Da
Estante Deverão Ser Confeccionados Em Chapas De Aço
Sae 1008 A 1020; ; com pintura eletrostática em pó,
proporcionando resistência mecânica, durabilidade e
proteção contra corrosão.

UND 20

0018 Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos,
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás
natural. DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO · Largura
máxima*: 1850 mm; · Profundidade máxima*: 1350 mm;
· Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design das
grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado
de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; · Diâmetro
do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; ·
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm.
Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). ·
Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal,
fixada em tubo de alimentação · Alimentado por GLP
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo
demanda).

UND 1

0019 Fogão Industrial 4 Bocas 30x30 P5 Com Forno 87 L
Tampa Inox. Fogão Industrial 4 Bocas Com Forno E
Tampa De INOX - Baixa Pressão 02 Queimadores
simples e 02 queimadores duplos; - Grelha de ferro
fundido 30x30 com 06 dedos (REFORÇADA); - Forno
com tampa de INOX; - Bandeja coletora de resíduos;
Pintura: Eletrostática (EPOXI) de alta resistência e
durabilidade; - Peso : 45 Kg; - Medidas Interna do Forno
(AxLxP): 31x48x59 cm; - Dimensões do Fogão (AxLxP):
80x73x80 cm; - Capacidade: 90 Litros;

UND 1

0020 Forno elétrico 50 litros com lã de vidro de bancada.
Volume interno de 50 litros: Grill Dourador, Timer
sonoro com autodesligamento: Desliga sozinho no tempo
programado. Luz interna: Forno com interior total clean:
Limpeza fácil com acabamento liso que não descasca.
Isolamento Térmico Eficiente: Retém o calor,
economizando energia elétrica. Potência de 1800W
Bandeja protetora de resíduos Grade com três opções de
altura Função Manter Aquecido. Porta com Vidro Duplo:
Retém o calor, permitindo assar mais rápido. Dimensões
e Peso Altura: 35,5 cm Largura: 58 cm Profundidade: 52
cm Dimensões internas: 29,5 cm (A) x 39 cm (L) x 43,5
cm (P) Altura com embalagem: 37,8 cm Largura com
embalagem: 61,4 cm Profundidade com embalagem: 56,9
cm Peso: 12,3 kg Peso bruto: 12,9 kg. Voltagem: Bivolt
ou 110v

UND 2
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0021 Freezer vertical comercial com capacidade mínima de
450 litros, com sistema frostfree (degelo automático).
Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão
condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz
respeito ao espaço disponível para a instalação do
equipamento. · Largura máxima: 750 mm;· Capacidade
total mínima: 450 litros. CARACTERÍSTICAS ·
Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de
degelo "frostfree" (que não precisa descongelamento),
com uma porta. · Temperatura de operação para
congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -
24°C. · Gabinete tipo monobloco revestido interna e
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). ·
Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. · Pés
fixos em material metálico e maciço com revestimento de
borracha resistente. · Portas revestidas interna e
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). - ·
Isolamento da porta de poliuretano injetado, com
espessura mínima de 45 mm e

UND 2

  densidade mínima de 36 kg/m3. · Vedação hermética em
todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta
magnética sanfonada. · Puxadores, trincos e dobradiças
em aço inox. Trincos com travamento automático, ou
sistema de imã resistente ao peso da porta. · Barreira
térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para
evitar a condensação, constituída de resistência elétrica
de baixa potência, intercambiável. · Sistema de controle
de temperatura por meio de termostato regulável, dotado
de termômetro digital, com posicionamento frontal de
fácil acesso. Sistema de refrigeração com unidade
compressora selada. · Compressor hermético de, no
mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme
tensão local). · Temporizador para degelo, dotado de
compressor hermético monofásico de 127 V ou 220 V
(conforme tensão local), com sistema de ar forçado e
degelo automático (sistema"frost-free"). Obs.: O
compressor deve ser instalado na parte superior do
equipamento. · Gás refrigerante R600a, R134a

   

  ou R290. · Quatro prateleiras removíveis em grade de aço
inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4".
Distância máxima de 25 mm entre arames. · As paredes
internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos
em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). · Piso interno do
gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm).
A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior
do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. ·
Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do
equipamento, com comando automatizado, programador,
termômetro digital e controle de temperatura. · Conexões
de fiação com bornes dotados de parafusos para
compressão dos fios. · Todo o sistema elétrico deve ser
fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. · Devem ser
utilizados componentes (sistema de refrigeração) que
permitam a otimização no
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  consumo de energia durante a sua vida útil. ·
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. ·
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem.· Cordão de alimentação com, no
mínimo, 2,0 m de comprimento.

   

0022 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE
TINTA, COLORIDA, WIFI, Jato de Tinta, Colorida,
WiFi, Visor LCD, USB, Bivolt, Baixo custo de
impressão: imprima até 7.500 páginas em preto e 6.000
páginas coloridas1 com cada kit de tintas de reposição
original • Maior produtividade: impressão frente e verso
automática (Auto Duplex) • Conectividade avançada:
com cabo USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 para impressão sem
fio diretamente de seus dispositivos móveis. Resolução
máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi | Velocidade de
impressão: Até 33 ppm em preto e 15 ppm em cores,
Tamanho máximo da cópia: A4/Ofício, Windows Vista /
7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente (32bit, 64bit) | Windows -
Server® 2003 (SP2) ou mais recente | Mac OS X 10.7.5
ou mais recente | Mac OS 11 ou mais recente, Resolução
interpolada: 1200 x 2400 dpi | Profundidade de bit de cor:
48-bit interna (24- bit externa) | Área máxima de
digitalização: 21,6 x 29,7 cm | Velocidade de
digitalização: 11 segundos por página em preto e 28
segundos por

UND 2

  página em cores (200 dpi), Conectividade padrão: USB
2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct |
Protocolos de impressão em rede: LPD, PORT9100,
WSD | Protocolos de gerenciamento de redes: SNMP,
HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP,
WSD, LLTD | Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-bit),
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3- SAE
(AES),

   

0023 Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e
copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves
com adição de líquido. DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 750 mm; · Largura máxima: 460 mm; ·
Profundidade máxima: 380 mm; · Capacidade
volumétrica: 8 litros. CARACTERÍSTICAS · Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. . Flange do copo em material plástico
injetado. · Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado
interno e soldadas em toda extensão de modo que não
haja retenção de resíduos. · Fixação das alças ao copo
com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a
evitar o acúmulo de resíduos. · Tampa do copo em aço
inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras.
Voltagem: Bivolt ou 110v estruturais que permitam a
limpeza interna. - · Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e
da base em

UND 2
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  material plástico injetado. Dreno do flange posicionado
de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do
motor. · Sapatas antivibratórias em material aderente e
antiderrapante. · Eixo e porca fixadora do eixo da faca em
aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro
material apropriado que garanta o desempenho mecânico
e a durabilidade do conjunto). · O conjunto formado pelas
facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível
para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. 139 · Flange de acoplamento do motor,
pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. ·
Interruptor liga/desliga. · Motor monofásico de, no
mínimo, 1/2 HP. · Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. · Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento.

   

0024 LIXEIRA COM PEDAL DESCRIÇÃO · Lixeira 50 litros
com pedal. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura
máxima: 720 mm; · Largura máxima: 450 mm; ·
Profundidade máxima: 450 mm; · Capacidade: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa em polietileno de
alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado
para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. ·
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto
desbotar, ressecar ou rachar. · Com pedal e estrutura para
abertura/fechamento da tampa, fabricado plástico ou aço
com tratamento anticorrosão ou pintura eletrostática. ·
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. ·
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua
vida útil. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da
data da entrega, contra defeitos de fabricação.

UND 10

0025 Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF
revestido de laminado melamínico, montada sobre dois
pés. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS · Tampo
retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; · Altura: 750 mm
+/- 5 mm; · Para acomodação de pessoas em cadeira de
rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR
9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo:
mínimade 730 mm; · Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6
mm; · Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS · Tampo em MDF, com espessura
de 25 mm, revestido na face inferior com laminado
melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior
com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de
espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. ·
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de
180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do
laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações.
decorrentes das características de cada material (brilho,
textura). - O perfil deve ser

UND 2
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Item Descrição Unid. Quant.

  encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado
com as suas superfícies. · Estrutura constituída de: -
Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura
através de parafusos de rosca com buchas metálicas. ·
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. ·
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza
ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. · Peças
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de
injeção ou partes cortantes. · Acabamento das partes
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou
preta. · Todos os encontros de tubos ou uniões de partes
metálicas devem receber solda em toda a extensão da
união.

   

0026 Mesa em L em MDP BP. Acabamento de bordas em ABS
de 1mm. Tampo 40 mm. Pés 25 mm com Niveladores de
altura. Informações da Mesa Principal: Altura:75cm /
Largura: 180cm Profundidade: 80 cm. Informações da
Mesa Auxiliar: Altura:75cm Largura: 196cm /
Profundidade: 45 cm Informações da mesa: Material:
MDP BP. Gavetas: 4 gavetas Pés: Sim (8) Sapatas com
Niveladores de Altura

UND 1

0027 Multiprocessador de alimentos, com lâminas
multifuncionais, modelo doméstico. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; ·
Altura máxima: 420 mm; · Profundidade máxima: 420
mm; · Volume mínimo: 1,5 litros. CARACTERÍSTICAS
· Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. ·
Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade
mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. · Tampa
da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e
verduras inteiras. · Com dois ajustes de velocidade e
função pulsar que permita o controle preciso da duração e
frequência do processamento. · Trava de segurança. ·
Cabo com armazenamento integrado. · Base firme com
pés antideslizantes (ventosa). · Motor com potência
mínima de 700W. · Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. · Voltagem: 110V ou bivolt ·
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. - ACESSÓRIOS
· Batedor

UND 2

  para mistura de massas leves e pesadas; · Uma faca de
corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;·
Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e
médios; 148 · Liquidificador (jarra) com tampa, com
capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer
ingredientes variados; · Um disco emulsificador para
preparar alimentos como clara em neve e maionese.
Voltagem: Bivolt ou 110v

   

0028 Notebook Core I5, 8GB RAM, 256 GB SSD, 15,6'.
Processador Intel Core i5 8GB de memória RAM SSD de
256GB Tela de 15.6" Sistema operacional Windows 11
Placa de vídeo Intel Iris Xe

UND 2
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Item Descrição Unid. Quant.

0029 PURIFICADOR DE ÁGUA. Purificador/ bebedouro de
água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 410 mm; · Largura máxima: 315 mm; ·
Profundidade máxima: 370 mm; · Fornecimento mínimo
de água gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS · Sistema
de tratamento através de elementos filtrantes que
removem os particulados da água e o cloro livre. ·
Compressor interno com gás refrigerante conforme
legislação vigente. · Botão de acionamento automático do
tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. ·
Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos
tamanhos. · Câmara vertical de filtragem e purificação. - ·
Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó.
· Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com
proteção UV. · Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/
hora. · Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura de

UND 2

  trabalho: 03 à 40º C. · Componentes para fixação e
instalação:- canopla; conexões cromadas; buchas de
fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para
registro: flexível e mangueira. · Produto de certificação
compulsória, o equipamento deve possuir selos
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a
legislação vigente, inclusive, com eficiência
bacteriológica "APROVADO". · Gás refrigerante R600a
ou R134a. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem

   

0030 Quadro com superfície em laminado branco brilhante
especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Altura: 1200 mm +/-
10 mm; · Largura: 2000 mm +/- 10 mm; · Espessura:
17mm. CARACTERÍSTICAS · Resistente a manchas; ·
Moldura em alumínio anodizado fosco; · Confeccionado
em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado
melamínico branco; · Sistema de fixação invisível; ·
Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas
cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto.

UND 6
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Item Descrição Unid. Quant.

0031 Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de
refrigeração "frostfree" (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros. Gabinete tipo "duplex"
com duas portas (freezer e refrigerador). · Refrigerador
vertical combinado, linha branca. · Sistema de
refrigeração "frostfree". · Gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor
branca. · Partes internas revestidas com painéis plásticos
moldados com relevos para suporte das prateleiras
internas deslizantes. · Conjunto de prateleiras removíveis
e reguláveis, de material resistente. · Prateleiras da porta e
cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. ·
Gaveta em material resistente para acondicionamento de
frutas, verduras ou legumes. · Sistema de fechamento
hermético. · Batentes das portas dotados de sistema
antitranspirante. · Dobradiças metálicas. · Sapatas
niveladoras. · Sistema de controle de temperatura
ajustável. - · Sistema de

UND 2

  degelo "frostfree". · Gás refrigerante R600a ou R134a.
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. ·
Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
Voltagem

   

0032 Sofá de dois lugares em material lavável e pés em
alumínio. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura:
1250 mm +/- 50 mm; · Profundidade: 750 mm +/- 50
mm; · Altura: 730 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS
· Revestimento superior em laminado de PVC com
reforço em manta (Korino) CV 20; · Acabamento inferior
em Tela de Ráfia; · Estrutura: Madeira de pinus e
eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização
contra mofo,cupim e microorganismos. - Sustentação do
assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência.
- Travamento da estrutura com grampos fixados com
grampeadores pneumáticos. · Espumas de poliuretano: -
Assento: Densidade D-23 - Braço: Densidade D-20 -
Encostos: Densidade D-20

UND 2

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses contados a partir da emissão do
empenho nos termos do art. 105 da Lei 14.133/21.

I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE
2021)
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6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO
XXIII, ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se parcialmente descrita em tópico
específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência,
sendo complementada neste documento, a parte referente a descrição do ciclo de vida do
objeto.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1 - Sustentabilidade

8.1.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a
sustentabilidade encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s)
Técnico(s) Preliminar(es), apêndice deste Termo de Referência.

8.1.2 - Registre-se que, eventual exigência de documentação de habilitação técnica e
econômica, será tratado no tópico específico deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

8.3 - Indicação de marcas ou modelos (41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021)

8.3.1 - Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com a(s) justificativa(s) abaixo:

8.4 - Da vedação de marca/produto na aquisição do objeto

8.4.1 - Para a contratação do objeto NÃO haverá vedação ou restrições com relação
ao emprego de marca ou produto de bens empregados em sua execução.

8.5 - Da exigência de carta de solidariedade

8.5.1 - Não será exigido Carta de Solidariedade emitida pelo fabricante.

8.6 - Subcontratação

8.6.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.7 - Garantia da contratação

8.7.1 - Não haverá exigência  de garantia contratual da execução.

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 13/22

524 - TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO - AQUISIÇÃO BENS DE CONSUMO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC



8.8 - Da exigência de amostra:

8.8.1 - Não haverá exigência de amostra.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - O prazo de entrega do(s) item(ns) é de  30 (trinta) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo
especificado pelo Contratante.

9.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força
maior.

9.1.3 - Os bens deverão ser entregues na Sede da(o) Prefeitura Municipal de Arantina
ou em outro local informado na AF dentro da cidade.

9.1.4 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não
poderá ser inferior a 60% do prazo total recomendado pelo fabricante.

9.2 - Garantia, manutenção e assistência técnica

9.2.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

10.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.

10.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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10.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o(a) Município de Arantina,
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

10.6 - A responsabilidade pela gestão do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8 deste termo, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Arantina.

10.7 - A responsabilidade pela fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme item 10.8  deste TR, o(a) qual será responsável pelas atribuições
definidas em regulamento próprio do(a) Município de Arantina.

10.8 - Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante.

10.9 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - DO RECEBIMENTO

11.1.1 -  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta

11.1.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

11.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

11.1.4 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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11.1.5 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.6 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.7 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

12 - LIQUIDAÇÃO

12.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

12.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura
Municipal de Arantina, CNPJ nº 17.952.508/0001-92, situada a Rua Juca Pereira, 31, Centro,
Arantina.

12.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus à contratante;

12.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

12.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

12.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

12.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

12.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

12.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13 - PRAZO DE PAGAMENTO

13.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

13.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo de
correção monetária.

14 - FORMA DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

14.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

14.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
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estabelecidos na legislação vigente.

14.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15 - REAJUSTE

15.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

15.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do  Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

15.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

15.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

15.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

16 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

16.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR VALOR POR ITEM facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse..
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16.2 - MODO DE DISPUTA

16.2.1 - Modo de disputa - Aberto

16.3 - Exigências de habilitação

16.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

16.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

16.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

16.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

16.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

16.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77,
de 18 de março de 2020;

16.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

16.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

16.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

16.4.8 - Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
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Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº
10.880, de 2 de dezembro de 2021;

16.4.9 - Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física.

16.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

16.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

16.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

16.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e/ou
[Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

16.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

16.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

16.6 - Qualificação Econômico-Financeira

16.6.1 - Será exigido Qualificação Econômico Financeira, conforme exigência abaixo:
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I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor
- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

16.7 - Qualificação Técnica

16.7.1 - Não será exigido Qualificação Técnica.

17 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

17.1 - O valor de referência para aplicação do maior desconto encontra-se no Anexo I deste
Termo de Referência, tendo sido juntado no processo os preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados
para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.

18 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Arantina.

18.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

4.4.90.52.00.2.08.01.12.361.0001.2.0051 2.571.000 276 MANUTENÇÃO DO
ENSINO FUNDAMENTAL;

4.4.90.52.00.2.08.01.12.365.0001.2.0056 2.571.000 277 MANUTENÇÃO DO
ENSINO PRÉ ESCOLAR

18.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas
e dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a
inverdade das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem
prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Arantina, 04/03/2026.
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__________________________________________________
Kauana Landim Fernandes

Chefe do Departamento de Educação
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ANEXO I DO TR

PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

 

O valor estimado foi definido com base na mediana dos valores,  obtidos nas pesquisas de
preços de acordo com o mapa de apuração abaixo:

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0001 APARELHO DE SOM - Bivolt;
com bateria interna recarregável de
duração mínima de 12 horas; com
baterias inclusas; múltiplas
conexões com entradas para
conectar USB, pen drive, mp3, mp4
e microfone; com conexão bluetooth
compatível com qualquer
dispositivo; com microfone incluso
com cabo de no mínimo 5 metros.
Potência mínima de 700 watts; tipo
de fonte de energia: fio elétrico;

UND 2 1.134,00 2.268,00

0002 Armário de aço alto, dividido
verticalmente em dois
compartimentos por meio de
divisórias com portas
independentes, dotado de quatro
prateleiras removíveis e ajustáveis
em cada compartimento.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS •
Largura: 900 mm +/- 10 mm; •
Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; •
Altura: 1980 mm +/- 10 mm; •
Tolerâncias para camada de tinta:
mínimo 40 micrometros /máximo
100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS • Corpo,
divisórias e portas em chapa de aço
laminado a frio - chapa 22 (0,75
mm). • Prateleiras e reforço das
portas em chapa de aço laminado a
frio - chapa 20 (0,90 mm). • Base
em chapa de aço laminado a frio -
chapa 18 (1,25 mm). • Barras de
travamento das portas Ø = 1/4"
(mínimo). 27 28 • Dobradiças
internas não visíveis na parte
exterior do móvel em chapa de aço
laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm)
com no mínimo 75 mm de altura -
três unidades por porta. • Maçaneta
e canopla inteiramente metálicas,
com travamento sistema cremona. -
Fechadura de tambor cilíndrico
embutida na maçaneta

UND 20 980,00 19.600,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

  com no mínimo de 4 pinos. •
Chaves em duplicata presas às
maçanetas correspondentes. • Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto,
sendo este último exclusivamente de
liga metálica não ferrosa cromado. •
Pintura em tinta em pó hibrida
epóxi/ poliéster, eletrostática
brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40
micrometros na cor cinza.

       

0003 Armário roupeiro de aço com
dezesseis portas com venezianas
para ventilação, compartimentos de
tamanhos médios independentes
sem divisórias internas, fechamento
das portas independentes através de
pitão para cadeado. DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS • Largura: 1230
mm +/- 30 mm; • Profundidade: 400
mm +/- 30 mm; • Altura: 1980 mm
+/- 30 mm; • Tolerâncias para
camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100
micrometros. CARACTERÍSTICAS
• Corpo, divisórias e portas em
chapa 22 (0,75mm); • Piso dos
compartimentos em chapa 20
(0,90mm); • Pés em chapa 16
(1,50mm); • Dobradiças em chapa
internas não visíveis na parte
exterior do móvel no mínimo 75mm
de altura 14 (1,9mm), duas unidades
por porta. • Porta-etiquetas
estampado ou sobreposto, sendo
este último exclusivamente de liga
metálica não ferrosa cromado. 92 93
• Pintura em tinta em pó hibrida
epóxi/ poliéster, eletrostática
brilhante, polimerizada em estufa,
espessura mínima de 40
micrometros na cor cinza.

UND 4 1.599,00 6.396,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0004 Arquivo de aço 4 gavetas -
cinza/verde. DETALHES DO
PRODUTO - Arquivo com 4
gavetas, confeccionado em chapa de
aço 26 (0,45 mm) laminada. Parte
superior em chapa 24 (0,60 mm). -
Gavetas deslizantes por corrediças
telescópicas. - Porta etiquetas
estampado em cada gaveta. -
Sistema de ventilação com furos
para circulação de ar. - Fechadura
cilíndrica tipo Yale com fechamento
simultâneo das gavetas. -
Tratamento anticorrosivo. - Arquivo
reforçado e muito resistente,
comporta 40 a 50 pastas ou 45 kg
por gaveta. - Profundidade do
arquivo: 67 cm.

UND 8 1.097,00 8.776,00

0005 Batedeira planetária comercial com
capacidade volumétrica mínima de
12l, destinada a misturar e bater
massas leves. DIMENSÕES E
CAPACIDADE Largura máxima:
800 mm; Profundidade mínima: 700
mm; Altura mínima da coluna: 380
mm; Capacidade volumétrica
mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS
Estrutura ou suporte para o motor
em aço, com acabamento em pintura
epóxi. Cuba em aço inox AISI 304.
Sistema de engrenagens helicoidais.
Com, no mínimo, três níveis de
velocidade. Sistema de troca de
velocidade progressiva. Acessórios
mínimos inclusos: batedor espiral,
batedor raquete, e batedor globo.
Dispositivo de segurança no acesso
à cuba, com grade e desligamento
automático. Motor: ¼ CV, no
mínimo. Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. Tensão (voltagem):
monovolt - 127 V / 220 V
(conforme demanda) ou bivolt.
Indicação da tensão (voltagem) no
cordão de alimentação (rabicho) do
aparelho. - Cordão de alimentação
com 1,5 m de comprimento, como
mínimo.

UND 2 4.699,50 9.399,00

  GARANTIA Mínima de um ano a
partir da data da entrega, de
cobertura integral do equipamento.
O fabricante/contratado é obrigado a
dar assistência técnica gratuita na
sua rede credenciada de assistência,
durante o período da garantia,
substituindo as peças com defeito.
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0006 Bebedouro Industrial de Coluna 50
Litros 2 Torneiras - 1Gelada e 1
Natural, Inox - 110V. Altura 136 cm
Largura 60 cm Profundidade 60 cm
Peso 33,5 kg Refrigeração
Compressor Pés Antiderrapantes
Sim Tipo Coluna Vazão Água
(m³/h) 50 L/h Trava de Segurança
Não Temperatura Mínima 5°C
Bandeja Sim Potência (Watts)
280W Consumo de Energia 18
Kw/mês Abastecimento de Água
Tubulação Capacidade Reservatório
50 Litros Temperatura da Água
Gelada e Natural Torneiras 2;

UND 4 2.566,25 10.265,00

0007 Cadeira Executivo giratória, com
braço digitador, mecanismo back
system, espuma injetada anatômica,
revestida de corino preto.

UND 1 521,00 521,00

0008 CADEIRA TIPO LONGARINA 4
LUGARES - Estrutura
confeccionada em tubo de aço
oblongo 16 x 30 longarinas (assento
e encosto) modelo ISO em
polipropileno 4 lugares, parafusos
50 x 30. Acabamento dos pés:
Ponteira plástica. Acabamento da
Estrutura: pintura epóxi pó
texturizado, capacidade até 120 kg
por assento.

UND 6 789,50 4.737,00
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0009 Cafeteira elétrica com jarra térmica
DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 360 mm; · Largura
máxima: 300 mm; · Profundidade
máxima: 230 mm; · Capacidade
mínima do reservatório de água:
1,1l · Capacidade mínima em
xícaras: 20 cafezinhos.
CARACTERÍSTICAS · Tipo de
cafeteira: elétrica. · Potência
mínima: 700W. · Botão liga/ desliga
com indicador luminoso. · Jarra
térmica em inox. · Estrutura em
plástico. · Sistema corta pingo. ·
Indicador do nível de água. · Filtro
permanente removível. ·
Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V e
220V, conforme demanda - · Cordão
de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. GARANTIA · Mínima de
um ano a partir da data da entrega,
de cobertura integral do
equipamento. O
fabricante/contratado é obrigado a
dar assistência técnica gratuita na
sua rede credenciada de assistência,
durante o período da garantia,
substituindo as peças com

UND 3 289,00 867,00

  defeito        
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Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0010 CARRO COLETOR DE LIXO
120L Coletores tipo contêineres
para área externa com capacidade de
120l/ 50kg, para coleta de resíduos
orgânicos e resíduos recicláveis.
DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 950 mm; · Largura
máxima: 480 mm; · Profundidade
máxima: 555 mm; · Capacidade/
carga: 120l/ 50kg.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e
tampa em polietileno de alta
densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto
e a tração. · Aditivação extra com
antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV -8,0
que evita o produto desbotar,
ressecar ou rachar. · Superfícies
internas polidas e cantos
arredondados. · Disponibilidade nas
cores: vermelho, verde, amarelo,
azul, cinza, conforme normas da
CONAMA e adesivados conforme o
tipo de lixo. · Roda de borracha
maciça vulcanizada, com núcleo
injetado em polipropileno, com
tratamento antifurto incorporado;
com medida de 200mm x 2". · Eixo
em aço com tratamento
anticorrosão. - · Passível de ser
reciclado

UND 6 339,90 2.039,40

  mecanicamente ao fim de sua vida
útil.

       

0011 COMPUTADOR COMPLETO DE
MESA - Processador I7 11ª Geração
- Windows 11 Pro De 64 Bits; -
Memória De 8GbDdr4, 2666Mhz; -
Fonte Atx 350w Auto Switch (110 ~
220V); - Conexão Hdmi E Vga; -
Capacidade: Nvme 240Gb Com
Mínimo De 2200Mhz Leitura; -
Monitor: Led 21.5" Led Widescreen
Full Hd; - Ângulo De Visão: 176O
X 176O; - Proporção Da Tela: 16:9;
- Taxa De Atualização: 60Hz; -
Teclado E Mouse;

UND 6 3.211,00 19.266,00
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0012 CONJUNTO LIXEIRA COLETA
SELETIVA Kit composto por cinco
coletores de 50l para coleta de
resíduos orgânicos e seletivos, para
área externa, sendo: - um coletor
amarelo para vidro, com capacidade
de 50 litros; - um coletor azul para
papel, com capacidade de 50 litros; -
um coletor amarelo para metal, com
capacidade de 50 litros; - um coletor
vermelho para plástico, com
capacidade de 50 litros; - um coletor
marrom para lixo orgânico, com
capacidade de 50 litros.
DIMENSÕES DO CONJUNTO E
CAPACIDADE DO COLETOR ·
Altura máxima: 1200 mm; · Largura
máxima: 2500 mm; · Profundidade
máxima: 550 mm; · Capacidade
individual do coletor: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e
tampa em polietileno de alta
densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto
e a tração. · Suporte fabricado em
aço com tratamento anticorrosão ou
com pintura eletrostática. - ·
Aditivação extra com antioxidante e
anti UV para os níveis de proteção
classe 8 UV - 8,0 que evita o
produto desbotar,

CONJ 2 625,00 1.250,00

  ressecar ou rachar. · Superfícies
internas polidas e cantos
arredondados. · Coletores em cores
conforme normas da CONAMA e
adesivados conforme o tipo de lixo.
· Suporte em aço com tratamento
anticorrosão. · Passível de ser
reciclado mecanicamente ao fim de
sua vida útil. GARANTIA · Mínima
de um ano a partir da data da
entrega, contra defeitos de
fabricação.
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0013 Conjunto Mesa para Refeitório 8
Lugares com Bancos Separado.
Estruturada em Aço 50cm x 30cm
com parede de 1,2mm e com pintura
eletrostática EPÓXI pó.
Especificações: Conjunto 8 Lugares
-Aloca 8 pessoas: *Mesa:
2,00mX0,80x0,77 *Assentos
medidas: 2,00m X 0,30cm Material:
em MDP 15 mm de espessura.
*Bancos: 2 bancos inteiriços.
Material: MDP Categoria: Sem
encosto. *Estrutura: -AÇO 50X30
parede 1,2mm -Pintura Eletrostática
Epóxi Pó. -Peso estimado total mesa
: 60 KG

CONJ 4 2.017,66 8.070,64

0014 Conjunto para professor composto
de uma mesa e uma cadeira. - Mesa
com tampo em MDP ou MDF,
revestido na face superior de
laminado melamínico de alta
pressão e na face inferior com chapa
de balanceamento, painel frontal em
MDP ou MDF, revestido nas duas
faces em laminado melamínico de
baixa pressão (BP), montado sobre
estrutura tubular de aço. - Cadeira
empilhável, com assento e encosto
em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado,
montados sobre estrutura tubular de
aço. Largura: 1200 mm; ·
Profundidade: 650 mm; · Altura:
760 mm; · Espessura: 19,4 mm; ·
Tolerância: até + 2 mm para largura
e profundidade, +/- 1 mm para
espessura e +/- 10 mm para altura.

CONJ 11 630,00 6.930,00

0015 Escaninhos Armário Diário de
Classe 90x30x50 Fabricado em
MDF de 15mm uma face e
divisórias em MDF de 3mm.

UND 2 1.649,95 3.299,90

0016 Estante em aço com 03 prateleiras e
09 caixas de 18 litros, as prateleiras
em tubo de aço redondo 5/8",.
Estrutura lateral em tubo de aço
redondo 7/8", com rodízios.
Medindo 1,0 de comprimento x 0,58
de largura x 1,30 de altura. 09
caixas tipo gavetas injetada em
polipropileno colorida. Composta de
04 guias , 02 de cada lado.
Capacidade das caixas 18 litros,
medindo 520x220, altura das
laterais e fundos 170mm, parte
frontal das caixas boleada e altura
de 100mm

UND 8 340,00 2.720,00
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0017 Estante Face Simples Com
Dimensões Aproximadas De 100(L)
315(P)X1980(H)Mm. Todos Os
Componentes Da Estante Deverão
Ser Confeccionados Em Chapas De
Aço Sae 1008 A 1020; ; com pintura
eletrostática em pó, proporcionando
resistência mecânica, durabilidade e
proteção contra corrosão.

UND 20 363,00 7.260,00

0018 Fogão comercial central de 6
queimadores com 2 fornos,
alimentado por GLP (gás liquefeito
de petróleo) ou gás natural.
DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO ·
Largura máxima*: 1850 mm; ·
Profundidade máxima*: 1350 mm; ·
Grelhas mínimo: 400 mm x 400
mm; Obs.: O design das grelhas
deve garantir a possibilidade de
apoio adequado de panelas com
diâmetro a partir de 300 mm; ·
Diâmetro do queimador tipo
cachimbo: 90mm +/- 10mm; ·
Diâmetro do queimador tipo coroa:
180mm +/- 10 mm. Fogão
comercial central de seis
queimadores (bocas). · Com dois
fornos e torneiras de controle no
lado frontal, fixada em tubo de
alimentação · Alimentado por GLP
(gás liquefeito de petróleo) ou gás
natural (segundo demanda).

UND 1 4.870,00 4.870,00

0019 Fogão Industrial 4 Bocas 30x30 P5
Com Forno 87 L Tampa Inox.
Fogão Industrial 4 Bocas Com
Forno E Tampa De INOX - Baixa
Pressão 02 Queimadores simples e
02 queimadores duplos; - Grelha de
ferro fundido 30x30 com 06 dedos
(REFORÇADA); - Forno com
tampa de INOX; - Bandeja coletora
de resíduos; Pintura: Eletrostática
(EPOXI) de alta resistência e
durabilidade; - Peso : 45 Kg; -
Medidas Interna do Forno (AxLxP):
31x48x59 cm; - Dimensões do
Fogão (AxLxP): 80x73x80 cm; -
Capacidade: 90 Litros;

UND 1 1.597,99 1.597,99
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0020 Forno elétrico 50 litros com lã de
vidro de bancada. Volume interno
de 50 litros: Grill Dourador, Timer
sonoro com autodesligamento:
Desliga sozinho no tempo
programado. Luz interna: Forno
com interior total clean: Limpeza
fácil com acabamento liso que não
descasca. Isolamento Térmico
Eficiente: Retém o calor,
economizando energia elétrica.
Potência de 1800W Bandeja
protetora de resíduos Grade com
três opções de altura Função Manter
Aquecido. Porta com Vidro Duplo:
Retém o calor, permitindo assar
mais rápido. Dimensões e Peso
Altura: 35,5 cm Largura: 58 cm
Profundidade: 52 cm Dimensões
internas: 29,5 cm (A) x 39 cm (L) x
43,5 cm (P) Altura com embalagem:
37,8 cm Largura com embalagem:
61,4 cm Profundidade com
embalagem: 56,9 cm Peso: 12,3 kg
Peso bruto: 12,9 kg. Voltagem:
Bivolt ou 110v

UND 2 713,00 1.426,00

0021 Freezer vertical comercial com
capacidade mínima de 450 litros,
com sistema frostfree (degelo
automático). Temperatura de
operação: entre 0 °C e +7°.
DIMENSÕES BÁSICAS* E
CAPACIDADE *Dimensão
condicionada ao projeto de
arquitetura, no que diz respeito ao
espaço disponível para a instalação
do equipamento. · Largura máxima:
750 mm;· Capacidade total mínima:
450 litros. CARACTERÍSTICAS ·
Congelador (freezer) vertical em
aço inox com sistema de degelo
"frostfree" (que não precisa
descongelamento), com uma porta. ·
Temperatura de operação para
congelamento de alimentos, no
mínimo, entre -16°C e -24°C. ·
Gabinete tipo monobloco revestido
interna e externamente em aço inox,
em chapa 22 (0,79 mm). ·
Isolamento do gabinete de
poliuretano injetado. · Pés fixos em
material metálico e maciço com
revestimento de borracha resistente.
· Portas revestidas interna e
externamente em aço inox, em
chapa 22 (0,79 mm). - · Isolamento
da porta de poliuretano injetado,
com espessura mínima de 45 mm e

UND 2 4.200,00 8.400,00
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  densidade mínima de 36 kg/m3. ·
Vedação hermética em todo o
perímetro das portas, constituída de
gaxeta magnética sanfonada. ·
Puxadores, trincos e dobradiças em
aço inox. Trincos com travamento
automático, ou sistema de imã
resistente ao peso da porta. ·
Barreira térmica em todo o
perímetro dos batentes das portas
para evitar a condensação,
constituída de resistência elétrica de
baixa potência, intercambiável. ·
Sistema de controle de temperatura
por meio de termostato regulável,
dotado de termômetro digital, com
posicionamento frontal de fácil
acesso. Sistema de refrigeração com
unidade compressora selada. ·
Compressor hermético de, no
mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V
ou 220 V (conforme tensão local). ·
Temporizador para degelo, dotado
de compressor hermético
monofásico de 127 V ou 220 V
(conforme tensão local), com
sistema de ar forçado e degelo
automático (sistema"frost-free").
Obs.: O compressor deve ser
instalado na parte superior do
equipamento. · Gás refrigerante
R600a, R134a
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  ou R290. · Quatro prateleiras
removíveis em grade de aço inox,
perfil de seção circular com
diâmetro de 1/4". Distância máxima
de 25 mm entre arames. · As
paredes internas do gabinete devem
ser dotadas de dispositivos em aço
inox que possibilitem o ajuste de
altura das prateleiras a cada 70 mm
(+/- 10 mm). · Piso interno do
gabinete revestido em aço inox, em
chapa 22 (0,79mm). A base deve ter
formato de bandeja com rebaixo
para o direcionamento de qualquer
líquido derramado no interior do
gabinete para o dreno, com vistas ao
seu escoamento. · Painel superior
em aço inox, em chapa 22
(0,79mm), para proteção do sistema
de refrigeração e elétrico do
equipamento, com comando
automatizado, programador,
termômetro digital e controle de
temperatura. · Conexões de fiação
com bornes dotados de parafusos
para compressão dos fios. · Todo o
sistema elétrico deve ser fixado ao
gabinete por meio de braçadeiras. ·
Devem ser utilizados componentes
(sistema de refrigeração) que
permitam a otimização no

       

  consumo de energia durante a sua
vida útil. · Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V e
220V, conforme demanda. · Cordão
de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da
voltagem.· Cordão de alimentação
com, no mínimo, 2,0 m de
comprimento.
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0022 IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL TANQUE
DE TINTA, COLORIDA, WIFI,
Jato de Tinta, Colorida, WiFi, Visor
LCD, USB, Bivolt, Baixo custo de
impressão: imprima até 7.500
páginas em preto e 6.000 páginas
coloridas1 com cada kit de tintas de
reposição original • Maior
produtividade: impressão frente e
verso automática (Auto Duplex) •
Conectividade avançada: com cabo
USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 para
impressão sem fio diretamente de
seus dispositivos móveis. Resolução
máxima de impressão: 5760 x 1440
dpi | Velocidade de impressão: Até
33 ppm em preto e 15 ppm em
cores, Tamanho máximo da cópia:
A4/Ofício, Windows Vista / 7 / 8 /
8.1 /10 ou mais recente (32bit,
64bit) | Windows - Server® 2003
(SP2) ou mais recente | Mac OS X
10.7.5 ou mais recente | Mac OS 11
ou mais recente, Resolução
interpolada: 1200 x 2400 dpi |
Profundidade de bit de cor: 48-bit
interna (24- bit externa) | Área
máxima de digitalização: 21,6 x
29,7 cm | Velocidade de
digitalização: 11 segundos por
página em preto e 28 segundos por

UND 2 2.243,00 4.486,00

  página em cores (200 dpi),
Conectividade padrão: USB 2.0 de
alta velocidade / Wireless / Wi-Fi
Direct | Protocolos de impressão em
rede: LPD, PORT9100, WSD |
Protocolos de gerenciamento de
redes: SNMP, HTTP, DHCP,
APIPA, PING, DDNS, MDNS,
SLP, WSD, LLTD | Segurança
WLAN: WEP (64-bit/128-bit),
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK
(AES), WPA3- SAE (AES),
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0023 Liquidificador comercial com
gabinete em aço inox e copo
monobloco, indicado para triturar
alimentos leves com adição de
líquido. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima:
750 mm; · Largura máxima: 460
mm; · Profundidade máxima: 380
mm; · Capacidade volumétrica: 8
litros. CARACTERÍSTICAS · Copo
removível confeccionado em chapa
de aço inox, em peça única
(monobloco), sem soldas, com
espessura de, no mínimo, 1 mm. .
Flange do copo em material plástico
injetado. · Alças em aço inox,
espessura de chapa de, no mínimo,
1,25 mm, com bordas rebatidas para
o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja
retenção de resíduos. · Fixação das
alças ao copo com soldas lisas,
uniformes e sem frestas de modo a
evitar o acúmulo de resíduos. ·
Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6
mm, com dobras. Voltagem: Bivolt
ou 110v estruturais que permitam a
limpeza interna. - · Gabinete do
motor em aço inox, espessura
mínima de chapa de 0,6 mm, flange
superior e da base em

UND 2 749,00 1.498,00
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  material plástico injetado. Dreno do
flange posicionado de modo a não
haver entrada de líquidos no
gabinete do motor. · Sapatas
antivibratórias em material aderente
e antiderrapante. · Eixo e porca
fixadora do eixo da faca em aço
inox (as buchas poderão ser de
bronze ou outro material apropriado
que garanta o desempenho
mecânico e a durabilidade do
conjunto). · O conjunto formado
pelas facas, eixo e elementos de
fixação deve ser removível para
limpeza, sem a necessidade de
utilização de ferramentas. 139 ·
Flange de acoplamento do motor,
pinos de tração e elementos de
fixação em aço inox. · Interruptor
liga/desliga. · Motor monofásico de,
no mínimo, 1/2 HP. ·
Dimensionamento da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis
com a corrente de operação. ·
Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão
de alimentação (rabicho) certificado
pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. · Cordão de alimentação
com, no mínimo, 1,5 m de
comprimento.

       

0024 LIXEIRA COM PEDAL
DESCRIÇÃO · Lixeira 50 litros
com pedal. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima:
720 mm; · Largura máxima: 450
mm; · Profundidade máxima: 450
mm; · Capacidade: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e
tampa em polietileno de alta
densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto
e a tração. · Aditivação extra com
antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0
que evita o produto desbotar,
ressecar ou rachar. · Com pedal e
estrutura para abertura/fechamento
da tampa, fabricado plástico ou aço
com tratamento anticorrosão ou
pintura eletrostática. · Superfícies
internas polidas e cantos
arredondados. · Passível de ser
reciclado mecanicamente ao fim de
sua vida útil. GARANTIA · Mínima
de um ano a partir da data da
entrega, contra defeitos de
fabricação.

UND 10 146,00 1.460,00
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0025 Mesa de reunião com tampo
retangular ou oval em MDF
revestido de laminado melamínico,
montada sobre dois pés.
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS ·
Tampo retangular: 2000 x 950 mm
+/- 50 mm; · Altura: 750 mm +/- 5
mm; · Para acomodação de pessoas
em cadeira de rodas (PCR) e
atendimento às exigências da ABNT
NBR 9050 a mesa deve possuir
altura livre sob o tampo: mínimade
730 mm; · Espessura do tampo: 25
mm +/- 0,6 mm; · Tolerâncias para
camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100
micrometros. CARACTERÍSTICAS
· Tampo em MDF, com espessura
de 25 mm, revestido na face inferior
com laminado melamínico de baixa
pressão (BP), e na face superior com
laminado melamínico de alta
pressão, de 0,8 mm de espessura,
cor cinza ou branco, acabamento
texturizado. · Bordos encabeçados
com perfil extrudado maciço de
180º, na cor cinza ou branco, com a
mesma tonalidade do laminado do
tampo, admitindo-se pequenas
variações. decorrentes das
características de cada material
(brilho, textura). - O perfil deve ser

UND 2 886,00 1.772,00

  encaixado e fixado com adesivo ao
tampo, e ser nivelado com as suas
superfícies. · Estrutura constituída
de: - Estrutura em aço carbono com
dois pés, com trava em MDF entre
os mesmos. - Fixação do tampo à
estrutura através de parafusos de
rosca com buchas metálicas. ·
Sapatas reguláveis em nylon ou
polipropileno injetado. ·
Terminações de tubos em plástico
injetado, na cor cinza ou preta,
fixadas através de encaixe. Estas
não devem poder ser retiradas sem o
uso de ferramentas. · Peças injetadas
não devem apresentar rebarbas,
falhas de injeção ou partes
cortantes. · Acabamento das partes
metálicas em pintura em pó,
brilhante, na cor cinza ou preta. ·
Todos os encontros de tubos ou
uniões de partes metálicas devem
receber solda em toda a extensão da
união.

       

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 16/21

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC



Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0026 Mesa em L em MDP BP.
Acabamento de bordas em ABS de
1mm. Tampo 40 mm. Pés 25 mm
com Niveladores de altura.
Informações da Mesa Principal:
Altura:75cm / Largura: 180cm
Profundidade: 80 cm. Informações
da Mesa Auxiliar: Altura:75cm
Largura: 196cm / Profundidade: 45
cm Informações da mesa: Material:
MDP BP. Gavetas: 4 gavetas Pés:
Sim (8) Sapatas com Niveladores de
Altura

UND 1 911,50 911,50

0027 Multiprocessador de alimentos, com
lâminas multifuncionais, modelo
doméstico. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Diâmetro/ largura
máxima: 400 mm; · Altura máxima:
420 mm; · Profundidade máxima:
420 mm; · Volume mínimo: 1,5
litros. CARACTERÍSTICAS ·
Lâminas multifuncionais fabricadas
em aço inoxidável. · Tigela
extragrande aço inox ou acrílico,
com capacidade mínima para 1,5l
litros de ingredientes líquidos. ·
Tampa da tigela com bocal largo
para absorver frutas, legumes e
verduras inteiras. · Com dois ajustes
de velocidade e função pulsar que
permita o controle preciso da
duração e frequência do
processamento. · Trava de
segurança. · Cabo com
armazenamento integrado. · Base
firme com pés antideslizantes
(ventosa). · Motor com potência
mínima de 700W. ·
Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou
bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da
voltagem. - ACESSÓRIOS ·
Batedor

UND 2 434,00 868,00

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 17/21

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC
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  para mistura de massas leves e
pesadas; · Uma faca de corte em aço
inoxidável para carnes, legumes e
verduras;· Dois discos de metal para
ralar e picar em pedaços finos e
médios; 148 · Liquidificador (jarra)
com tampa, com capacidade para
1,5 litros para misturar, triturar e
mexer ingredientes variados; · Um
disco emulsificador para preparar
alimentos como clara em neve e
maionese. Voltagem: Bivolt ou
110v

       

0028 Notebook Core I5, 8GB RAM, 256
GB SSD, 15,6'. Processador Intel
Core i5 8GB de memória RAM
SSD de 256GB Tela de 15.6"
Sistema operacional Windows 11
Placa de vídeo Intel Iris Xe

UND 2 3.463,00 6.926,00

0029 PURIFICADOR DE ÁGUA.
Purificador/ bebedouro de água
refrigerado. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima:
410 mm; · Largura máxima: 315
mm; · Profundidade máxima: 370
mm; · Fornecimento mínimo de
água gelada: 1,2 l/h.
CARACTERÍSTICAS · Sistema de
tratamento através de elementos
filtrantes que removem os
particulados da água e o cloro livre.
· Compressor interno com gás
refrigerante conforme legislação
vigente. · Botão de acionamento
automático do tipo fluxo contínuo,
com regulagem para diferentes
níveis de temperatura (natural,
fresca ou gelada) ou torneira. · Bica
telescópica ou ajustável para
recipientes de diversos tamanhos. ·
Câmara vertical de filtragem e
purificação. - · Corpo em aço inox
ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo e acabamento em
pintura eletrostática a pó. · Painel
frontal em plástico ABS de alta
resistência com proteção UV. ·
Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de
água/ hora. · Pressão de
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura
de

UND 2 720,00 1.440,00
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  trabalho: 03 à 40º C. · Componentes
para fixação e instalação:- canopla;
conexões cromadas; buchas de
fixação S8; parafusos; redutor de
vazão; adaptadores para registro:
flexível e mangueira. · Produto de
certificação compulsória, o
equipamento deve possuir selos
INMETRO, comprobatórios de
conformidade com a legislação
vigente, inclusive, com eficiência
bacteriológica "APROVADO". ·
Gás refrigerante R600a ou R134a.
Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou
bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da
voltagem

       

0030 Quadro com superfície em laminado
branco brilhante especial para
escrita e fixação de acessórios
magnéticos. DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS · Altura: 1200 mm
+/- 10 mm; · Largura: 2000 mm +/-
10 mm; · Espessura: 17mm.
CARACTERÍSTICAS · Resistente a
manchas; · Moldura em alumínio
anodizado fosco; · Confeccionado
em MDF 9 mm, sobreposto de
chapa metálica e laminado
melamínico branco; · Sistema de
fixação invisível; · Acompanha: - 1
apagador; - 4 caixas com 12 canetas
cada, nas cores vermelho, verde,
azul e preto.

UND 6 1.155,00 6.930,00

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 19/21

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC



Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

0031 Refrigerador vertical combinado,
linha branca, sistema de refrigeração
"frostfree" (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros.
Gabinete tipo "duplex" com duas
portas (freezer e refrigerador). ·
Refrigerador vertical combinado,
linha branca. · Sistema de
refrigeração "frostfree". · Gabinete
externo do tipo monobloco e portas
revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática
(em pó), na cor branca. · Partes
internas revestidas com painéis
plásticos moldados com relevos
para suporte das prateleiras internas
deslizantes. · Conjunto de
prateleiras removíveis e reguláveis,
de material resistente. · Prateleiras
da porta e cestos em material
resistente, removíveis e reguláveis. ·
Gaveta em material resistente para
acondicionamento de frutas,
verduras ou legumes. · Sistema de
fechamento hermético. · Batentes
das portas dotados de sistema
antitranspirante. · Dobradiças
metálicas. · Sapatas niveladoras. ·
Sistema de controle de temperatura
ajustável. - · Sistema de

UND 2 3.034,25 6.068,50

  degelo "frostfree". · Gás refrigerante
R600a ou R134a. Dimensionamento
da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente
de operação. · Voltagem: 110V ou
bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da
Voltagem
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0032 Sofá de dois lugares em material
lavável e pés em alumínio.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS ·
Largura: 1250 mm +/- 50 mm; ·
Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; ·
Altura: 730 mm +/- 30 mm.
CARACTERÍSTICAS ·
Revestimento superior em laminado
de PVC com reforço em manta
(Korino) CV 20; · Acabamento
inferior em Tela de Ráfia; ·
Estrutura: Madeira de pinus e
eucalipto proveniente de
reflorestamento com imunização
contra mofo,cupim e
microorganismos. - Sustentação do
assento e encosto com cintas
elásticas de alta resistência. -
Travamento da estrutura com
grampos fixados com grampeadores
pneumáticos. · Espumas de
poliuretano: - Assento: Densidade
D-23 - Braço: Densidade D-20 -
Encostos: Densidade D-20

UND 2 725,00 1.450,00

 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 163.768,93 (cento e sessenta e três mil,
setecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos).

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 21/21

508 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - PREGÃO ELETR. - AQUISIÇÃO E SERVIÇOS - NLLC



ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 22/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 09/2026

 

Razão Social: ______________________________________, CNPJ: __.___.___/____-__

Logradouro:______________________________, nº ____, Bairro: __________________ 

Cidade: _______________________, UF: __, CEP: _____-___, Telefone: (__) _____-____

E-mail.: ___________________________________________________________________

 

A empresa acima se propõe a executar o objeto, conforme discriminado no Termo de
Referência - Anexo I, pelos preços e condições assinalados na presente, obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente e conforme Ata de Julgamento.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0001 APARELHO DE SOM - Bivolt; com
bateria interna recarregável de duração
mínima de 12 horas; com baterias
inclusas; múltiplas conexões com
entradas para conectar USB, pen drive,
mp3, mp4 e microfone; com conexão
bluetooth compatível com qualquer
dispositivo; com microfone incluso com
cabo de no mínimo 5 metros. Potência
mínima de 700 watts; tipo de fonte de
energia: fio elétrico;

UND 2      
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0002 Armário de aço alto, dividido
verticalmente em dois compartimentos
por meio de divisórias com portas
independentes, dotado de quatro
prateleiras removíveis e ajustáveis em
cada compartimento. DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS • Largura: 900 mm
+/- 10 mm; • Profundidade: 400 mm +/-
10 mm; • Altura: 1980 mm +/- 10 mm; •
Tolerâncias para camada de tinta:
mínimo 40 micrometros /máximo 100
micrometros. CARACTERÍSTICAS •
Corpo, divisórias e portas em chapa de
aço laminado a frio - chapa 22 (0,75
mm). • Prateleiras e reforço das portas
em chapa de aço laminado a frio - chapa
20 (0,90 mm). • Base em chapa de aço
laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). •
Barras de travamento das portas Ø =
1/4" (mínimo). 27 28 • Dobradiças
internas não visíveis na parte exterior
do móvel em chapa de aço laminado a
frio - chapa 14 (1,9 mm) com no
mínimo 75 mm de altura - três unidades
por porta. • Maçaneta e canopla
inteiramente metálicas, com travamento
sistema cremona. - Fechadura de
tambor cilíndrico embutida na maçaneta

UND 20      

  com no mínimo de 4 pinos. • Chaves
em duplicata presas às maçanetas
correspondentes. • Porta-etiquetas
estampado ou sobreposto, sendo este
último exclusivamente de liga metálica
não ferrosa cromado. • Pintura em tinta
em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor cinza.
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0003 Armário roupeiro de aço com dezesseis
portas com venezianas para ventilação,
compartimentos de tamanhos médios
independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas independentes
através de pitão para cadeado.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS •
Largura: 1230 mm +/- 30 mm; •
Profundidade: 400 mm +/- 30 mm; •
Altura: 1980 mm +/- 30 mm; •
Tolerâncias para camada de tinta:
mínimo 40 micrometros /máximo 100
micrometros. CARACTERÍSTICAS •
Corpo, divisórias e portas em chapa 22
(0,75mm); • Piso dos compartimentos
em chapa 20 (0,90mm); • Pés em chapa
16 (1,50mm); • Dobradiças em chapa
internas não visíveis na parte exterior
do móvel no mínimo 75mm de altura 14
(1,9mm), duas unidades por porta. •
Porta-etiquetas estampado ou
sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não
ferrosa cromado. 92 93 • Pintura em
tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em
estufa, espessura mínima de 40
micrometros na cor cinza.

UND 4      

0004 Arquivo de aço 4 gavetas - cinza/verde.
DETALHES DO PRODUTO - Arquivo
com 4 gavetas, confeccionado em chapa
de aço 26 (0,45 mm) laminada. Parte
superior em chapa 24 (0,60 mm). -
Gavetas deslizantes por corrediças
telescópicas. - Porta etiquetas
estampado em cada gaveta. - Sistema de
ventilação com furos para circulação de
ar. - Fechadura cilíndrica tipo Yale com
fechamento simultâneo das gavetas. -
Tratamento anticorrosivo. - Arquivo
reforçado e muito resistente, comporta
40 a 50 pastas ou 45 kg por gaveta. -
Profundidade do arquivo: 67 cm.

UND 8      
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0005 Batedeira planetária comercial com
capacidade volumétrica mínima de 12l,
destinada a misturar e bater massas
leves. DIMENSÕES E CAPACIDADE
Largura máxima: 800 mm;
Profundidade mínima: 700 mm; Altura
mínima da coluna: 380 mm; Capacidade
volumétrica mínima: 12l.
CARACTERÍSTICAS Estrutura ou
suporte para o motor em aço, com
acabamento em pintura epóxi. Cuba em
aço inox AISI 304. Sistema de
engrenagens helicoidais. Com, no
mínimo, três níveis de velocidade.
Sistema de troca de velocidade
progressiva. Acessórios mínimos
inclusos: batedor espiral, batedor
raquete, e batedor globo. Dispositivo de
segurança no acesso à cuba, com grade
e desligamento automático. Motor: ¼
CV, no mínimo. Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. Tensão (voltagem): monovolt
- 127 V / 220 V (conforme demanda) ou
bivolt. Indicação da tensão (voltagem)
no cordão de alimentação (rabicho) do
aparelho. - Cordão de alimentação com
1,5 m de comprimento, como mínimo.

UND 2      

  GARANTIA Mínima de um ano a partir
da data da entrega, de cobertura integral
do equipamento. O
fabricante/contratado é obrigado a dar
assistência técnica gratuita na sua rede
credenciada de assistência, durante o
período da garantia, substituindo as
peças com defeito.

         

0006 Bebedouro Industrial de Coluna 50
Litros 2 Torneiras - 1Gelada e 1
Natural, Inox - 110V. Altura 136 cm
Largura 60 cm Profundidade 60 cm
Peso 33,5 kg Refrigeração Compressor
Pés Antiderrapantes Sim Tipo Coluna
Vazão Água (m³/h) 50 L/h Trava de
Segurança Não Temperatura Mínima
5°C Bandeja Sim Potência (Watts)
280W Consumo de Energia 18 Kw/mês
Abastecimento de Água Tubulação
Capacidade Reservatório 50 Litros
Temperatura da Água Gelada e Natural
Torneiras 2;

UND 4      

0007 Cadeira Executivo giratória, com braço
digitador, mecanismo back system,
espuma injetada anatômica, revestida de
corino preto.

UND 1      
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0008 CADEIRA TIPO LONGARINA 4
LUGARES - Estrutura confeccionada
em tubo de aço oblongo 16 x 30
longarinas (assento e encosto) modelo
ISO em polipropileno 4 lugares,
parafusos 50 x 30. Acabamento dos pés:
Ponteira plástica. Acabamento da
Estrutura: pintura epóxi pó texturizado,
capacidade até 120 kg por assento.

UND 6      

0009 Cafeteira elétrica com jarra térmica
DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 360 mm; · Largura
máxima: 300 mm; · Profundidade
máxima: 230 mm; · Capacidade mínima
do reservatório de água: 1,1l ·
Capacidade mínima em xícaras: 20
cafezinhos. CARACTERÍSTICAS ·
Tipo de cafeteira: elétrica. · Potência
mínima: 700W. · Botão liga/ desliga
com indicador luminoso. · Jarra térmica
em inox. · Estrutura em plástico. ·
Sistema corta pingo. · Indicador do
nível de água. · Filtro permanente
removível. · Dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V e 220V,
conforme demanda - · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da
voltagem. GARANTIA · Mínima de um
ano a partir da data da entrega, de
cobertura integral do equipamento. O
fabricante/contratado é obrigado a dar
assistência técnica gratuita na sua rede
credenciada de assistência, durante o
período da garantia, substituindo as
peças com

UND 3      

  defeito          
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0010 CARRO COLETOR DE LIXO 120L
Coletores tipo contêineres para área
externa com capacidade de 120l/ 50kg,
para coleta de resíduos orgânicos e
resíduos recicláveis. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima: 950
mm; · Largura máxima: 480 mm; ·
Profundidade máxima: 555 mm; ·
Capacidade/ carga: 120l/ 50kg.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa
em polietileno de alta densidade, 100%
virgem e tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto e a
tração. · Aditivação extra com
antioxidante e anti UV para os níveis de
proteção classe 8 UV -8,0 que evita o
produto desbotar, ressecar ou rachar. ·
Superfícies internas polidas e cantos
arredondados. · Disponibilidade nas
cores: vermelho, verde, amarelo, azul,
cinza, conforme normas da CONAMA
e adesivados conforme o tipo de lixo. ·
Roda de borracha maciça vulcanizada,
com núcleo injetado em polipropileno,
com tratamento antifurto incorporado;
com medida de 200mm x 2". · Eixo em
aço com tratamento anticorrosão. - ·
Passível de ser reciclado

UND 6      

  mecanicamente ao fim de sua vida útil.          

0011 COMPUTADOR COMPLETO DE
MESA - Processador I7 11ª Geração -
Windows 11 Pro De 64 Bits; - Memória
De 8GbDdr4, 2666Mhz; - Fonte Atx
350w Auto Switch (110 ~ 220V); -
Conexão Hdmi E Vga; - Capacidade:
Nvme 240Gb Com Mínimo De
2200Mhz Leitura; - Monitor: Led 21.5"
Led Widescreen Full Hd; - Ângulo De
Visão: 176O X 176O; - Proporção Da
Tela: 16:9; - Taxa De Atualização:
60Hz; - Teclado E Mouse;

UND 6      
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0012 CONJUNTO LIXEIRA COLETA
SELETIVA Kit composto por cinco
coletores de 50l para coleta de resíduos
orgânicos e seletivos, para área externa,
sendo: - um coletor amarelo para vidro,
com capacidade de 50 litros; - um
coletor azul para papel, com capacidade
de 50 litros; - um coletor amarelo para
metal, com capacidade de 50 litros; -
um coletor vermelho para plástico, com
capacidade de 50 litros; - um coletor
marrom para lixo orgânico, com
capacidade de 50 litros. DIMENSÕES
DO CONJUNTO E CAPACIDADE
DO COLETOR · Altura máxima: 1200
mm; · Largura máxima: 2500 mm; ·
Profundidade máxima: 550 mm; ·
Capacidade individual do coletor: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa
em polietileno de alta densidade, 100%
virgem e tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto e a
tração. · Suporte fabricado em aço com
tratamento anticorrosão ou com pintura
eletrostática. - · Aditivação extra com
antioxidante e anti UV para os níveis de
proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o
produto desbotar,

CONJ 2      

  ressecar ou rachar. · Superfícies internas
polidas e cantos arredondados. ·
Coletores em cores conforme normas da
CONAMA e adesivados conforme o
tipo de lixo. · Suporte em aço com
tratamento anticorrosão. · Passível de
ser reciclado mecanicamente ao fim de
sua vida útil. GARANTIA · Mínima de
um ano a partir da data da entrega,
contra defeitos de fabricação.

         

0013 Conjunto Mesa para Refeitório 8
Lugares com Bancos Separado.
Estruturada em Aço 50cm x 30cm com
parede de 1,2mm e com pintura
eletrostática EPÓXI pó. Especificações:
Conjunto 8 Lugares -Aloca 8 pessoas:
*Mesa: 2,00mX0,80x0,77 *Assentos
medidas: 2,00m X 0,30cm Material: em
MDP 15 mm de espessura. *Bancos: 2
bancos inteiriços. Material: MDP
Categoria: Sem encosto. *Estrutura: -
AÇO 50X30 parede 1,2mm -Pintura
Eletrostática Epóxi Pó. -Peso estimado
total mesa : 60 KG

CONJ 4      
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0014 Conjunto para professor composto de
uma mesa e uma cadeira. - Mesa com
tampo em MDP ou MDF, revestido na
face superior de laminado melamínico
de alta pressão e na face inferior com
chapa de balanceamento, painel frontal
em MDP ou MDF, revestido nas duas
faces em laminado melamínico de baixa
pressão (BP), montado sobre estrutura
tubular de aço. - Cadeira empilhável,
com assento e encosto em polipropileno
injetado ou em compensado anatômico
moldado, montados sobre estrutura
tubular de aço. Largura: 1200 mm; ·
Profundidade: 650 mm; · Altura: 760
mm; · Espessura: 19,4 mm; ·
Tolerância: até + 2 mm para largura e
profundidade, +/- 1 mm para espessura
e +/- 10 mm para altura.

CONJ 11      

0015 Escaninhos Armário Diário de Classe
90x30x50 Fabricado em MDF de 15mm
uma face e divisórias em MDF de 3mm.

UND 2      

0016 Estante em aço com 03 prateleiras e 09
caixas de 18 litros, as prateleiras em
tubo de aço redondo 5/8",. Estrutura
lateral em tubo de aço redondo 7/8",
com rodízios. Medindo 1,0 de
comprimento x 0,58 de largura x 1,30
de altura. 09 caixas tipo gavetas injetada
em polipropileno colorida. Composta de
04 guias , 02 de cada lado. Capacidade
das caixas 18 litros, medindo 520x220,
altura das laterais e fundos 170mm,
parte frontal das caixas boleada e altura
de 100mm

UND 8      

0017 Estante Face Simples Com Dimensões
Aproximadas De 100(L)
315(P)X1980(H)Mm. Todos Os
Componentes Da Estante Deverão Ser
Confeccionados Em Chapas De Aço
Sae 1008 A 1020; ; com pintura
eletrostática em pó, proporcionando
resistência mecânica, durabilidade e
proteção contra corrosão.

UND 20      
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0018 Fogão comercial central de 6
queimadores com 2 fornos, alimentado
por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou
gás natural. DIMENSÕES BÁSICAS
FOGÃO · Largura máxima*: 1850 mm;
· Profundidade máxima*: 1350 mm; ·
Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm;
Obs.: O design das grelhas deve garantir
a possibilidade de apoio adequado de
panelas com diâmetro a partir de 300
mm; · Diâmetro do queimador tipo
cachimbo: 90mm +/- 10mm; · Diâmetro
do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10
mm. Fogão comercial central de seis
queimadores (bocas). · Com dois fornos
e torneiras de controle no lado frontal,
fixada em tubo de alimentação ·
Alimentado por GLP (gás liquefeito de
petróleo) ou gás natural (segundo
demanda).

UND 1      

0019 Fogão Industrial 4 Bocas 30x30 P5
Com Forno 87 L Tampa Inox. Fogão
Industrial 4 Bocas Com Forno E Tampa
De INOX - Baixa Pressão 02
Queimadores simples e 02 queimadores
duplos; - Grelha de ferro fundido 30x30
com 06 dedos (REFORÇADA); - Forno
com tampa de INOX; - Bandeja
coletora de resíduos; Pintura:
Eletrostática (EPOXI) de alta
resistência e durabilidade; - Peso : 45
Kg; - Medidas Interna do Forno
(AxLxP): 31x48x59 cm; - Dimensões
do Fogão (AxLxP): 80x73x80 cm; -
Capacidade: 90 Litros;

UND 1      

0020 Forno elétrico 50 litros com lã de vidro
de bancada. Volume interno de 50
litros: Grill Dourador, Timer sonoro
com autodesligamento: Desliga sozinho
no tempo programado. Luz interna:
Forno com interior total clean: Limpeza
fácil com acabamento liso que não
descasca. Isolamento Térmico
Eficiente: Retém o calor, economizando
energia elétrica. Potência de 1800W
Bandeja protetora de resíduos Grade
com três opções de altura Função
Manter Aquecido. Porta com Vidro
Duplo: Retém o calor, permitindo assar
mais rápido. Dimensões e Peso Altura:
35,5 cm Largura: 58 cm Profundidade:
52 cm Dimensões internas: 29,5 cm (A)
x 39 cm (L) x 43,5 cm (P) Altura com
embalagem: 37,8 cm Largura com
embalagem: 61,4 cm Profundidade com
embalagem: 56,9 cm Peso: 12,3 kg Peso
bruto: 12,9 kg. Voltagem: Bivolt ou
110v

UND 2      
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0021 Freezer vertical comercial com
capacidade mínima de 450 litros, com
sistema frostfree (degelo automático).
Temperatura de operação: entre 0 °C e
+7°. DIMENSÕES BÁSICAS* E
CAPACIDADE *Dimensão
condicionada ao projeto de arquitetura,
no que diz respeito ao espaço disponível
para a instalação do equipamento. ·
Largura máxima: 750 mm;· Capacidade
total mínima: 450 litros.
CARACTERÍSTICAS · Congelador
(freezer) vertical em aço inox com
sistema de degelo "frostfree" (que não
precisa descongelamento), com uma
porta. · Temperatura de operação para
congelamento de alimentos, no mínimo,
entre -16°C e -24°C. · Gabinete tipo
monobloco revestido interna e
externamente em aço inox, em chapa 22
(0,79 mm). · Isolamento do gabinete de
poliuretano injetado. · Pés fixos em
material metálico e maciço com
revestimento de borracha resistente. ·
Portas revestidas interna e externamente
em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). -
· Isolamento da porta de poliuretano
injetado, com espessura mínima de 45
mm e

UND 2      

  densidade mínima de 36 kg/m3. ·
Vedação hermética em todo o perímetro
das portas, constituída de gaxeta
magnética sanfonada. · Puxadores,
trincos e dobradiças em aço inox.
Trincos com travamento automático, ou
sistema de imã resistente ao peso da
porta. · Barreira térmica em todo o
perímetro dos batentes das portas para
evitar a condensação, constituída de
resistência elétrica de baixa potência,
intercambiável. · Sistema de controle de
temperatura por meio de termostato
regulável, dotado de termômetro digital,
com posicionamento frontal de fácil
acesso. Sistema de refrigeração com
unidade compressora selada. ·
Compressor hermético de, no mínimo,
1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V
(conforme tensão local). · Temporizador
para degelo, dotado de compressor
hermético monofásico de 127 V ou 220
V (conforme tensão local), com sistema
de ar forçado e degelo automático
(sistema"frost-free"). Obs.: O
compressor deve ser instalado na parte
superior do equipamento. · Gás
refrigerante R600a, R134a
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  ou R290. · Quatro prateleiras
removíveis em grade de aço inox, perfil
de seção circular com diâmetro de 1/4".
Distância máxima de 25 mm entre
arames. · As paredes internas do
gabinete devem ser dotadas de
dispositivos em aço inox que
possibilitem o ajuste de altura das
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). ·
Piso interno do gabinete revestido em
aço inox, em chapa 22 (0,79mm). A
base deve ter formato de bandeja com
rebaixo para o direcionamento de
qualquer líquido derramado no interior
do gabinete para o dreno, com vistas ao
seu escoamento. · Painel superior em
aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para
proteção do sistema de refrigeração e
elétrico do equipamento, com comando
automatizado, programador,
termômetro digital e controle de
temperatura. · Conexões de fiação com
bornes dotados de parafusos para
compressão dos fios. · Todo o sistema
elétrico deve ser fixado ao gabinete por
meio de braçadeiras. · Devem ser
utilizados componentes (sistema de
refrigeração) que permitam a
otimização no

         

  consumo de energia durante a sua vida
útil. · Dimensionamento da fiação,
plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V e 220V,
conforme demanda. · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da
voltagem.· Cordão de alimentação com,
no mínimo, 2,0 m de comprimento.
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0022 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL
TANQUE DE TINTA, COLORIDA,
WIFI, Jato de Tinta, Colorida, WiFi,
Visor LCD, USB, Bivolt, Baixo custo
de impressão: imprima até 7.500
páginas em preto e 6.000 páginas
coloridas1 com cada kit de tintas de
reposição original • Maior
produtividade: impressão frente e verso
automática (Auto Duplex) •
Conectividade avançada: com cabo
USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 para
impressão sem fio diretamente de seus
dispositivos móveis. Resolução máxima
de impressão: 5760 x 1440 dpi |
Velocidade de impressão: Até 33 ppm
em preto e 15 ppm em cores, Tamanho
máximo da cópia: A4/Ofício, Windows
Vista / 7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente
(32bit, 64bit) | Windows - Server®
2003 (SP2) ou mais recente | Mac OS X
10.7.5 ou mais recente | Mac OS 11 ou
mais recente, Resolução interpolada:
1200 x 2400 dpi | Profundidade de bit
de cor: 48-bit interna (24- bit externa) |
Área máxima de digitalização: 21,6 x
29,7 cm | Velocidade de digitalização:
11 segundos por página em preto e 28
segundos por

UND 2      

  página em cores (200 dpi),
Conectividade padrão: USB 2.0 de alta
velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct |
Protocolos de impressão em rede: LPD,
PORT9100, WSD | Protocolos de
gerenciamento de redes: SNMP, HTTP,
DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS,
SLP, WSD, LLTD | Segurança WLAN:
WEP (64-bit/128-bit), WPA-PSK
(TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3-
SAE (AES),
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0023 Liquidificador comercial com gabinete
em aço inox e copo monobloco,
indicado para triturar alimentos leves
com adição de líquido. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima: 750
mm; · Largura máxima: 460 mm; ·
Profundidade máxima: 380 mm; ·
Capacidade volumétrica: 8 litros.
CARACTERÍSTICAS · Copo
removível confeccionado em chapa de
aço inox, em peça única (monobloco),
sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. . Flange do copo em
material plástico injetado. · Alças em
aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas
para o lado interno e soldadas em toda
extensão de modo que não haja retenção
de resíduos. · Fixação das alças ao copo
com soldas lisas, uniformes e sem
frestas de modo a evitar o acúmulo de
resíduos. · Tampa do copo em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm,
com dobras. Voltagem: Bivolt ou 110v
estruturais que permitam a limpeza
interna. - · Gabinete do motor em aço
inox, espessura mínima de chapa de 0,6
mm, flange superior e da base em

UND 2      

  material plástico injetado. Dreno do
flange posicionado de modo a não haver
entrada de líquidos no gabinete do
motor. · Sapatas antivibratórias em
material aderente e antiderrapante. ·
Eixo e porca fixadora do eixo da faca
em aço inox (as buchas poderão ser de
bronze ou outro material apropriado que
garanta o desempenho mecânico e a
durabilidade do conjunto). · O conjunto
formado pelas facas, eixo e elementos
de fixação deve ser removível para
limpeza, sem a necessidade de
utilização de ferramentas. 139 · Flange
de acoplamento do motor, pinos de
tração e elementos de fixação em aço
inox. · Interruptor liga/desliga. · Motor
monofásico de, no mínimo, 1/2 HP. ·
Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. · Voltagem: 110V
ou bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO,
com indicação da voltagem. · Cordão de
alimentação com, no mínimo, 1,5 m de
comprimento.
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0024 LIXEIRA COM PEDAL DESCRIÇÃO
· Lixeira 50 litros com pedal.
DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 720 mm; · Largura
máxima: 450 mm; · Profundidade
máxima: 450 mm; · Capacidade: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa
em polietileno de alta densidade, 100%
virgem e tecnicamente aditivado para
oferecer alta resistência ao impacto e a
tração. · Aditivação extra com
antioxidante e anti UV para os níveis de
proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o
produto desbotar, ressecar ou rachar. ·
Com pedal e estrutura para
abertura/fechamento da tampa,
fabricado plástico ou aço com
tratamento anticorrosão ou pintura
eletrostática. · Superfícies internas
polidas e cantos arredondados. ·
Passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua vida útil.
GARANTIA · Mínima de um ano a
partir da data da entrega, contra defeitos
de fabricação.

UND 10      

0025 Mesa de reunião com tampo retangular
ou oval em MDF revestido de laminado
melamínico, montada sobre dois pés.
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS ·
Tampo retangular: 2000 x 950 mm +/-
50 mm; · Altura: 750 mm +/- 5 mm; ·
Para acomodação de pessoas em cadeira
de rodas (PCR) e atendimento às
exigências da ABNT NBR 9050 a mesa
deve possuir altura livre sob o tampo:
mínimade 730 mm; · Espessura do
tampo: 25 mm +/- 0,6 mm; ·
Tolerâncias para camada de tinta:
mínimo 40 micrometros /máximo 100
micrometros. CARACTERÍSTICAS ·
Tampo em MDF, com espessura de 25
mm, revestido na face inferior com
laminado melamínico de baixa pressão
(BP), e na face superior com laminado
melamínico de alta pressão, de 0,8 mm
de espessura, cor cinza ou branco,
acabamento texturizado. · Bordos
encabeçados com perfil extrudado
maciço de 180º, na cor cinza ou branco,
com a mesma tonalidade do laminado
do tampo, admitindo-se pequenas
variações. decorrentes das
características de cada material (brilho,
textura). - O perfil deve ser

UND 2      
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  encaixado e fixado com adesivo ao
tampo, e ser nivelado com as suas
superfícies. · Estrutura constituída de: -
Estrutura em aço carbono com dois pés,
com trava em MDF entre os mesmos. -
Fixação do tampo à estrutura através de
parafusos de rosca com buchas
metálicas. · Sapatas reguláveis em nylon
ou polipropileno injetado. ·
Terminações de tubos em plástico
injetado, na cor cinza ou preta, fixadas
através de encaixe. Estas não devem
poder ser retiradas sem o uso de
ferramentas. · Peças injetadas não
devem apresentar rebarbas, falhas de
injeção ou partes cortantes. ·
Acabamento das partes metálicas em
pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou
preta. · Todos os encontros de tubos ou
uniões de partes metálicas devem
receber solda em toda a extensão da
união.

         

0026 Mesa em L em MDP BP. Acabamento
de bordas em ABS de 1mm. Tampo 40
mm. Pés 25 mm com Niveladores de
altura. Informações da Mesa Principal:
Altura:75cm / Largura: 180cm
Profundidade: 80 cm. Informações da
Mesa Auxiliar: Altura:75cm Largura:
196cm / Profundidade: 45 cm
Informações da mesa: Material: MDP
BP. Gavetas: 4 gavetas Pés: Sim (8)
Sapatas com Niveladores de Altura

UND 1      
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0027 Multiprocessador de alimentos, com
lâminas multifuncionais, modelo
doméstico. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Diâmetro/ largura
máxima: 400 mm; · Altura máxima: 420
mm; · Profundidade máxima: 420 mm; ·
Volume mínimo: 1,5 litros.
CARACTERÍSTICAS · Lâminas
multifuncionais fabricadas em aço
inoxidável. · Tigela extragrande aço
inox ou acrílico, com capacidade
mínima para 1,5l litros de ingredientes
líquidos. · Tampa da tigela com bocal
largo para absorver frutas, legumes e
verduras inteiras. · Com dois ajustes de
velocidade e função pulsar que permita
o controle preciso da duração e
frequência do processamento. · Trava de
segurança. · Cabo com armazenamento
integrado. · Base firme com pés
antideslizantes (ventosa). · Motor com
potência mínima de 700W. ·
Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt ·
Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. - ACESSÓRIOS
· Batedor

UND 2      

  para mistura de massas leves e pesadas;
· Uma faca de corte em aço inoxidável
para carnes, legumes e verduras;· Dois
discos de metal para ralar e picar em
pedaços finos e médios; 148 ·
Liquidificador (jarra) com tampa, com
capacidade para 1,5 litros para misturar,
triturar e mexer ingredientes variados; ·
Um disco emulsificador para preparar
alimentos como clara em neve e
maionese. Voltagem: Bivolt ou 110v

         

0028 Notebook Core I5, 8GB RAM, 256 GB
SSD, 15,6'. Processador Intel Core i5
8GB de memória RAM SSD de 256GB
Tela de 15.6" Sistema operacional
Windows 11 Placa de vídeo Intel Iris
Xe

UND 2      
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0029 PURIFICADOR DE ÁGUA.
Purificador/ bebedouro de água
refrigerado. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima: 410
mm; · Largura máxima: 315 mm; ·
Profundidade máxima: 370 mm; ·
Fornecimento mínimo de água gelada:
1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS · Sistema
de tratamento através de elementos
filtrantes que removem os particulados
da água e o cloro livre. · Compressor
interno com gás refrigerante conforme
legislação vigente. · Botão de
acionamento automático do tipo fluxo
contínuo, com regulagem para
diferentes níveis de temperatura
(natural, fresca ou gelada) ou torneira. ·
Bica telescópica ou ajustável para
recipientes de diversos tamanhos. ·
Câmara vertical de filtragem e
purificação. - · Corpo em aço inox ou
aço carbono com tratamento
anticorrosivo e acabamento em pintura
eletrostática a pó. · Painel frontal em
plástico ABS de alta resistência com
proteção UV. · Vazão aprox.: 40 a 60
Litros de água/ hora. · Pressão de
funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura de

UND 2      

  trabalho: 03 à 40º C. · Componentes
para fixação e instalação:- canopla;
conexões cromadas; buchas de fixação
S8; parafusos; redutor de vazão;
adaptadores para registro: flexível e
mangueira. · Produto de certificação
compulsória, o equipamento deve
possuir selos INMETRO,
comprobatórios de conformidade com a
legislação vigente, inclusive, com
eficiência bacteriológica
"APROVADO". · Gás refrigerante
R600a ou R134a. Dimensionamento e
robustez da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt ·
Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem

         

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 17/19

828 - ANEXO II MINUTA DE PROPOSTA - PREGÃO ELETR. AQUISIÇÃO E SRP NLLC - ATIVO - APROVADO A - 02/11/2022



Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0030 Quadro com superfície em laminado
branco brilhante especial para escrita e
fixação de acessórios magnéticos.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS ·
Altura: 1200 mm +/- 10 mm; · Largura:
2000 mm +/- 10 mm; · Espessura:
17mm. CARACTERÍSTICAS ·
Resistente a manchas; · Moldura em
alumínio anodizado fosco; ·
Confeccionado em MDF 9 mm,
sobreposto de chapa metálica e
laminado melamínico branco; · Sistema
de fixação invisível; · Acompanha: - 1
apagador; - 4 caixas com 12 canetas
cada, nas cores vermelho, verde, azul e
preto.

UND 6      

0031 Refrigerador vertical combinado, linha
branca, sistema de refrigeração
"frostfree" (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros.
Gabinete tipo "duplex" com duas portas
(freezer e refrigerador). · Refrigerador
vertical combinado, linha branca. ·
Sistema de refrigeração "frostfree". ·
Gabinete externo do tipo monobloco e
portas revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática
(em pó), na cor branca. · Partes internas
revestidas com painéis plásticos
moldados com relevos para suporte das
prateleiras internas deslizantes. ·
Conjunto de prateleiras removíveis e
reguláveis, de material resistente. ·
Prateleiras da porta e cestos em material
resistente, removíveis e reguláveis. ·
Gaveta em material resistente para
acondicionamento de frutas, verduras
ou legumes. · Sistema de fechamento
hermético. · Batentes das portas dotados
de sistema antitranspirante. ·
Dobradiças metálicas. · Sapatas
niveladoras. · Sistema de controle de
temperatura ajustável. - · Sistema de

UND 2      

  degelo "frostfree". · Gás refrigerante
R600a ou R134a. Dimensionamento da
fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt ·
Cordão de alimentação (rabicho)
certificado pelo INMETRO, com
indicação da Voltagem
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Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit. Vlr. Total

0032 Sofá de dois lugares em material
lavável e pés em alumínio.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS ·
Largura: 1250 mm +/- 50 mm; ·
Profundidade: 750 mm +/- 50 mm; ·
Altura: 730 mm +/- 30 mm.
CARACTERÍSTICAS · Revestimento
superior em laminado de PVC com
reforço em manta (Korino) CV 20; ·
Acabamento inferior em Tela de Ráfia; ·
Estrutura: Madeira de pinus e eucalipto
proveniente de reflorestamento com
imunização contra mofo,cupim e
microorganismos. - Sustentação do
assento e encosto com cintas elásticas
de alta resistência. - Travamento da
estrutura com grampos fixados com
grampeadores pneumáticos. · Espumas
de poliuretano: - Assento: Densidade D-
23 - Braço: Densidade D-20 - Encostos:
Densidade D-20

UND 2      

 

OBS: Colocar na Planilha acima apenas os itens vencidos.

Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em
referência, estar ciente dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento
estabelecidos para remunerar a execução do objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta.

LOCAL/DATA

 

_____________________________________________

Nome do Responsável
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº ___/20__

 

O(A) Município de Arantina, inscrito no CNPJ nº 17.952.508/0001-92, com sede na Rua
Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr(a)
Edimar Luis de Oliveira a seguir denominado CONTRATANTE e
o(a) empresa/autônomo(a) _________________, inscrito(a) no CPF/CNPJ
_________________, situada no(a) ___________________________, representada pelo(a)
Sr.(a) ________________________, CPF nº ___________________, a seguir denominado(a)
CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no
Processo nº 22/2026 - Pregão Eletrônico nº 09/2026, em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, aplicando-se a este
instrumento suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e
condições seguintes:

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para as unidades da rede municipal de ensino do Município de Arantina -
MG, de acordo com o convênio nº 1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de
Educação,, nos termos e condições especificadas no Termo de referência parte integrante e
inseparável deste contrato.

1.2 - Objeto da contratação:

Item Descrição Marca Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

             

 

1.3 - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de referência, o
estudo técnico preliminar, quando elaborado, o edital da licitação, Proposta Comercial
apresentada pela CONTRATADA, eventuais anexos dos documentos supracitados, ambos
constantes deste Processo de Licitação.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 03 (três) meses, contados da data de assinatura
do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.

I - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
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3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4 - CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 - O valor total da contratação será de R$ _______________, conforme quadro acima.

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 - O reajuste e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 - São obrigações do Contratante:

8.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;
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8.1.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência;

8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

8.1.9.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por
igual período.

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do
protocolo.

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)

9.1 - São obrigações do Contratado:

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.1.2  - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

Município de Arantina
Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG
CNPJ: 17.952.508/0001-92

Rua Juca Pereira, nº 31, Centro, Arantina - MG 3/8

1179 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO PREGÃO - AQUISIÇÃO - FORNECIMENTO NÃO CONTÍNUOS -  NLLC

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


9.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
utilizado pelo(a) Município de Arantina, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do
fornecimento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o
objeto do contrato;

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual.

9.1.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.1.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021);

9.1.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de
2021.

9.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do(a) Município de Arantina.

9.1.17 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e
XIII)

11.1 -  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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12.1. O(a) contratado(a) que descumprir o contrato, caracterizando qualquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às sanções
previstas no art. 156, conforme detalhado no item 12.2 do edital, observados os
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.  

12.1.1. As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no
item 12 e seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável deste contrato.  

12.2. O(a) contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas
no item 12 e seguintes do edital de licitação.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
XIX)

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e  
b)    poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.5.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.5.3 - Indenizações e multas.

13.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do(a) Município de Arantina, para o exercício atual, na
classificação abaixo:

4.4.90.52.00.2.08.01.12.361.0001.2.0051 2.571.000 276 MANUTENÇÃO DO ENSINO
FUNDAMENTAL;

4.4.90.52.00.2.08.01.12.365.0001.2.0056 2.571.000 277 MANUTENÇÃO DO ENSINO PRÉ
ESCOLAR.

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Arantina, segundo as
disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do
art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Arantina divulgar o presente instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94, salvo a exceção
prevista no inciso III, c/c parágrafo único do art. 176, ambos da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em observância ao art. 8º, § 2º, da Lei nº 12.527,
de 2011.
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18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do município, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Arantina, __/__/20__.

 

__________________________________________________
Edimar Luis de Oliveira

Prefeito

_________________________________
Representante Legal

Razão Social da Empresa

 

TESTEMUNHAS

 

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________     Nome:______________________________

CPF:________________________________     CPF:_______________________________ 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as unidades da rede municipal
de ensino do Município de Arantina -MG, de acordo com o convênio nº
1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de Educação,, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos neste documento.

2 - Descrição da necessidade

2.1 - 2.1 - A presente contratação decorre da necessidade de assegurar condições adequadas
de funcionamento, segurança, ergonomia e eficiência nos espaços escolares e administrativos
vinculados ao órgão contratante. Identificou-se a necessidade de reposição e atualização de
itens que se encontram desgastados em decorrência do uso contínuo, o que compromete a
qualidade dos ambientes destinados às atividades pedagógicas e institucionais. Essa demanda
tem origem na avaliação técnica realizada pela área competente, que constatou a insuficiência
e deterioração dos recursos materiais atualmente disponíveis.

2.2 - A contratação é pertinente e necessária para o atendimento dos objetivos institucionais
do órgão, uma vez que a manutenção e melhoria das condições físicas dos espaços escolares e
administrativos impactam diretamente na qualidade do atendimento educacional e no
desempenho das atividades dos servidores públicos. Garantir ambientes seguros e
ergonomicamente adequados contribui para o bem-estar dos profissionais e para a eficiência
dos processos institucionais, alinhando-se às diretrizes e metas estabelecidas no convênio de
saída nº 1261001558/2025/SEE.

2.3 - A relação entre a demanda apresentada e a necessidade pública reside na importância de
proporcionar um ambiente educacional e administrativo que favoreça o desenvolvimento
pleno das atividades pedagógicas e institucionais. A reposição e atualização dos itens
desgastados atendem ao interesse público ao assegurar a continuidade e a qualidade dos
serviços prestados à comunidade, promovendo a segurança, o conforto e a eficiência
necessários para o cumprimento da missão institucional do órgão.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Departamento de Educação

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza da Contratação

4.1.1 - A natureza do objeto deste ETP dadas suas características, enquadra-se em bens
comuns nos termos da Lei nº 14.133/2021, cujos padrões de desempenho e qualidade
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podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado, devendo, portanto, ser licitado por meio do Pregão, preferencialmente na
forma Eletrônica.

4.2 - Duração inicial do contrato de fornecimento de natureza não continuada:

4.2.1 - O prazo de vigência da contratação será de 03 (três) meses, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.3 - Sustentabilidade

4.3.1 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos os  requisitos exigidos neste tópico.

4.3.2 - A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a
prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.3.3 - Com relação aos critérios de sustentabilidade, os produtos deverão respeitar as
normas e os princípios ambientais, minimizando ou mitigando os efeitos dos danos ao
meio ambiente, utilizando, sempre que possível e disponível, tecnologias e materiais
ecologicamente corretos, bem como promovendo a racionalização de recursos naturais.

4.3.4 - São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição
final de resíduos sólidos ou rejeitos originados da fabricação dos bens contratados:

4.3.4.1 - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.3.4.2 - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração;

4.3.4.3 - queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não
licenciados para essa finalidade; e outras formas vedadas pelo Poder Público.

5 - Levantamento de Mercado

5.1 - Após levantamento Após levantamento, não identificamos alternativas de solução no
mercado para o problema apresentado que não seja a aquisição na forma descrita neste estudo.
Para a contratação em tela, verificaram-se contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas, metodologias e
soluções que melhor se adequassem à nossa necessidade. Na oportunidade, constatamos que a
forma de contratação é similar aos modelos adotados em outras contratações no âmbito da
Administração Pública. Salienta-se, ainda, que esta é a forma atual adotada, atendendo
perfeitamente às necessidades da administração.
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6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - A contratação refere-se à Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para as
unidades da rede municipal de ensino do Município de Arantina -MG, de acordo com o
convênio nº 1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de Educação,, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

6.2 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram
definidos por este(s) setor(es) demandante(s), com base em parâmetros técnicos objetivos,
para a melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o
presente instrumento e seus anexos.

6.3 - Registre-se que, especificação técnica do objeto, será tratado em tópico específico deste
ETP (Item 7) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

0001 APARELHO DE SOM - Bivolt; com bateria interna
recarregável de duração mínima de 12 horas; com
baterias inclusas; múltiplas conexões com entradas para
conectar USB, pen drive, mp3, mp4 e microfone; com
conexão bluetooth compatível com qualquer dispositivo;
com microfone incluso com cabo de no mínimo 5 metros.
Potência mínima de 700 watts; tipo de fonte de energia:
fio elétrico;

UND 2

0002 Armário de aço alto, dividido verticalmente em dois
compartimentos por meio de divisórias com portas
independentes, dotado de quatro prateleiras removíveis e
ajustáveis em cada compartimento. DIMENSÕES E
TOLERÂNCIAS • Largura: 900 mm +/- 10 mm; •
Profundidade: 400 mm +/- 10 mm; • Altura: 1980 mm +/-
10 mm; • Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS • Corpo, divisórias e portas em
chapa de aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm). •
Prateleiras e reforço das portas em chapa de aço laminado
a frio - chapa 20 (0,90 mm). • Base em chapa de aço
laminado a frio - chapa 18 (1,25 mm). • Barras de
travamento das portas Ø = 1/4" (mínimo). 27 28 •
Dobradiças internas não visíveis na parte exterior do
móvel em chapa de aço laminado a frio - chapa 14 (1,9
mm) com no mínimo 75 mm de altura - três unidades por
porta. • Maçaneta e canopla inteiramente metálicas, com
travamento sistema cremona. - Fechadura de tambor
cilíndrico embutida na maçaneta

UND 20

  com no mínimo de 4 pinos. • Chaves em duplicata presas
às maçanetas correspondentes. • Porta-etiquetas
estampado ou sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. •
Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima de 40 micrometros na cor cinza.
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Item Descrição Unid. Quant.

0003 Armário roupeiro de aço com dezesseis portas com
venezianas para ventilação, compartimentos de tamanhos
médios independentes sem divisórias internas,
fechamento das portas independentes através de pitão
para cadeado. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS •
Largura: 1230 mm +/- 30 mm; • Profundidade: 400 mm
+/- 30 mm; • Altura: 1980 mm +/- 30 mm; • Tolerâncias
para camada de tinta: mínimo 40 micrometros /máximo
100 micrometros. CARACTERÍSTICAS • Corpo,
divisórias e portas em chapa 22 (0,75mm); • Piso dos
compartimentos em chapa 20 (0,90mm); • Pés em chapa
16 (1,50mm); • Dobradiças em chapa internas não
visíveis na parte exterior do móvel no mínimo 75mm de
altura 14 (1,9mm), duas unidades por porta. • Porta-
etiquetas estampado ou sobreposto, sendo este último
exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado. 92
93 • Pintura em tinta em pó hibrida epóxi/ poliéster,
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura
mínima de 40 micrometros na cor cinza.

UND 4

0004 Arquivo de aço 4 gavetas - cinza/verde. DETALHES DO
PRODUTO - Arquivo com 4 gavetas, confeccionado em
chapa de aço 26 (0,45 mm) laminada. Parte superior em
chapa 24 (0,60 mm). - Gavetas deslizantes por corrediças
telescópicas. - Porta etiquetas estampado em cada gaveta.
- Sistema de ventilação com furos para circulação de ar. -
Fechadura cilíndrica tipo Yale com fechamento
simultâneo das gavetas. - Tratamento anticorrosivo. -
Arquivo reforçado e muito resistente, comporta 40 a 50
pastas ou 45 kg por gaveta. - Profundidade do arquivo: 67
cm.

UND 8

0005 Batedeira planetária comercial com capacidade
volumétrica mínima de 12l, destinada a misturar e bater
massas leves. DIMENSÕES E CAPACIDADE Largura
máxima: 800 mm; Profundidade mínima: 700 mm; Altura
mínima da coluna: 380 mm; Capacidade volumétrica
mínima: 12l. CARACTERÍSTICAS Estrutura ou suporte
para o motor em aço, com acabamento em pintura epóxi.
Cuba em aço inox AISI 304. Sistema de engrenagens
helicoidais. Com, no mínimo, três níveis de velocidade.
Sistema de troca de velocidade progressiva. Acessórios
mínimos inclusos: batedor espiral, batedor raquete, e
batedor globo. Dispositivo de segurança no acesso à
cuba, com grade e desligamento automático. Motor: ¼
CV, no mínimo. Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. Tensão (voltagem): monovolt - 127 V / 220 V
(conforme demanda) ou bivolt. Indicação da tensão
(voltagem) no cordão de alimentação (rabicho) do
aparelho. - Cordão de alimentação com 1,5 m de
comprimento, como mínimo.

UND 2

  GARANTIA Mínima de um ano a partir da data da
entrega, de cobertura integral do equipamento. O
fabricante/contratado é obrigado a dar assistência técnica
gratuita na sua rede credenciada de assistência, durante o
período da garantia, substituindo as peças com defeito.
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Item Descrição Unid. Quant.

0006 Bebedouro Industrial de Coluna 50 Litros 2 Torneiras -
1Gelada e 1 Natural, Inox - 110V. Altura 136 cm Largura
60 cm Profundidade 60 cm Peso 33,5 kg Refrigeração
Compressor Pés Antiderrapantes Sim Tipo Coluna Vazão
Água (m³/h) 50 L/h Trava de Segurança Não
Temperatura Mínima 5°C Bandeja Sim Potência (Watts)
280W Consumo de Energia 18 Kw/mês Abastecimento
de Água Tubulação Capacidade Reservatório 50 Litros
Temperatura da Água Gelada e Natural Torneiras 2;

UND 4

0007 Cadeira Executivo giratória, com braço digitador,
mecanismo back system, espuma injetada anatômica,
revestida de corino preto.

UND 1

0008 CADEIRA TIPO LONGARINA 4 LUGARES - Estrutura
confeccionada em tubo de aço oblongo 16 x 30
longarinas (assento e encosto) modelo ISO em
polipropileno 4 lugares, parafusos 50 x 30. Acabamento
dos pés: Ponteira plástica. Acabamento da Estrutura:
pintura epóxi pó texturizado, capacidade até 120 kg por
assento.

UND 6

0009 Cafeteira elétrica com jarra térmica DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Altura máxima: 360 mm; · Largura
máxima: 300 mm; · Profundidade máxima: 230 mm; ·
Capacidade mínima do reservatório de água: 1,1l ·
Capacidade mínima em xícaras: 20 cafezinhos.
CARACTERÍSTICAS · Tipo de cafeteira: elétrica. ·
Potência mínima: 700W. · Botão liga/ desliga com
indicador luminoso. · Jarra térmica em inox. · Estrutura
em plástico. · Sistema corta pingo. · Indicador do nível de
água. · Filtro permanente removível. · Dimensionamento
e robustez da fiação, plugue e conectores elétricos
compatíveis com a corrente de operação. · Voltagem:
110V e 220V, conforme demanda - · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. GARANTIA · Mínima de um ano
a partir da data da entrega, de cobertura integral do
equipamento. O fabricante/contratado é obrigado a dar
assistência técnica gratuita na sua rede credenciada de
assistência, durante o período da garantia, substituindo as
peças com

UND 3

  defeito    
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Item Descrição Unid. Quant.

0010 CARRO COLETOR DE LIXO 120L Coletores tipo
contêineres para área externa com capacidade de 120l/
50kg, para coleta de resíduos orgânicos e resíduos
recicláveis. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura
máxima: 950 mm; · Largura máxima: 480 mm; ·
Profundidade máxima: 555 mm; · Capacidade/ carga:
120l/ 50kg. CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa em
polietileno de alta densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao
impacto e a tração. · Aditivação extra com antioxidante e
anti UV para os níveis de proteção classe 8 UV -8,0 que
evita o produto desbotar, ressecar ou rachar. · Superfícies
internas polidas e cantos arredondados. · Disponibilidade
nas cores: vermelho, verde, amarelo, azul, cinza,
conforme normas da CONAMA e adesivados conforme o
tipo de lixo. · Roda de borracha maciça vulcanizada, com
núcleo injetado em polipropileno, com tratamento
antifurto incorporado; com medida de 200mm x 2". ·
Eixo em aço com tratamento anticorrosão. - · Passível de
ser reciclado

UND 6

  mecanicamente ao fim de sua vida útil.    

0011 COMPUTADOR COMPLETO DE MESA - Processador
I7 11ª Geração - Windows 11 Pro De 64 Bits; - Memória
De 8GbDdr4, 2666Mhz; - Fonte Atx 350w Auto Switch
(110 ~ 220V); - Conexão Hdmi E Vga; - Capacidade:
Nvme 240Gb Com Mínimo De 2200Mhz Leitura; -
Monitor: Led 21.5" Led Widescreen Full Hd; - Ângulo
De Visão: 176O X 176O; - Proporção Da Tela: 16:9; -
Taxa De Atualização: 60Hz; - Teclado E Mouse;

UND 6

0012 CONJUNTO LIXEIRA COLETA SELETIVA Kit
composto por cinco coletores de 50l para coleta de
resíduos orgânicos e seletivos, para área externa, sendo: -
um coletor amarelo para vidro, com capacidade de 50
litros; - um coletor azul para papel, com capacidade de 50
litros; - um coletor amarelo para metal, com capacidade
de 50 litros; - um coletor vermelho para plástico, com
capacidade de 50 litros; - um coletor marrom para lixo
orgânico, com capacidade de 50 litros. DIMENSÕES DO
CONJUNTO E CAPACIDADE DO COLETOR · Altura
máxima: 1200 mm; · Largura máxima: 2500 mm; ·
Profundidade máxima: 550 mm; · Capacidade individual
do coletor: 50l. CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa
em polietileno de alta densidade, 100% virgem e
tecnicamente aditivado para oferecer alta resistência ao
impacto e a tração. · Suporte fabricado em aço com
tratamento anticorrosão ou com pintura eletrostática. - ·
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto
desbotar,

CONJ 2

  ressecar ou rachar. · Superfícies internas polidas e cantos
arredondados. · Coletores em cores conforme normas da
CONAMA e adesivados conforme o tipo de lixo. ·
Suporte em aço com tratamento anticorrosão. · Passível
de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua vida útil.
GARANTIA · Mínima de um ano a partir da data da
entrega, contra defeitos de fabricação.
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Item Descrição Unid. Quant.

0013 Conjunto Mesa para Refeitório 8 Lugares com Bancos
Separado. Estruturada em Aço 50cm x 30cm com parede
de 1,2mm e com pintura eletrostática EPÓXI pó.
Especificações: Conjunto 8 Lugares -Aloca 8 pessoas:
*Mesa: 2,00mX0,80x0,77 *Assentos medidas: 2,00m X
0,30cm Material: em MDP 15 mm de espessura.
*Bancos: 2 bancos inteiriços. Material: MDP Categoria:
Sem encosto. *Estrutura: -AÇO 50X30 parede 1,2mm -
Pintura Eletrostática Epóxi Pó. -Peso estimado total mesa
: 60 KG

CONJ 4

0014 Conjunto para professor composto de uma mesa e uma
cadeira. - Mesa com tampo em MDP ou MDF, revestido
na face superior de laminado melamínico de alta pressão
e na face inferior com chapa de balanceamento, painel
frontal em MDP ou MDF, revestido nas duas faces em
laminado melamínico de baixa pressão (BP), montado
sobre estrutura tubular de aço. - Cadeira empilhável, com
assento e encosto em polipropileno injetado ou em
compensado anatômico moldado, montados sobre
estrutura tubular de aço. Largura: 1200 mm; ·
Profundidade: 650 mm; · Altura: 760 mm; · Espessura:
19,4 mm; · Tolerância: até + 2 mm para largura e
profundidade, +/- 1 mm para espessura e +/- 10 mm para
altura.

CONJ 11

0015 Escaninhos Armário Diário de Classe 90x30x50
Fabricado em MDF de 15mm uma face e divisórias em
MDF de 3mm.

UND 2

0016 Estante em aço com 03 prateleiras e 09 caixas de 18
litros, as prateleiras em tubo de aço redondo 5/8",.
Estrutura lateral em tubo de aço redondo 7/8", com
rodízios. Medindo 1,0 de comprimento x 0,58 de largura
x 1,30 de altura. 09 caixas tipo gavetas injetada em
polipropileno colorida. Composta de 04 guias , 02 de
cada lado. Capacidade das caixas 18 litros, medindo
520x220, altura das laterais e fundos 170mm, parte
frontal das caixas boleada e altura de 100mm

UND 8

0017 Estante Face Simples Com Dimensões Aproximadas De
100(L) 315(P)X1980(H)Mm. Todos Os Componentes Da
Estante Deverão Ser Confeccionados Em Chapas De Aço
Sae 1008 A 1020; ; com pintura eletrostática em pó,
proporcionando resistência mecânica, durabilidade e
proteção contra corrosão.

UND 20

0018 Fogão comercial central de 6 queimadores com 2 fornos,
alimentado por GLP (gás liquefeito de petróleo) ou gás
natural. DIMENSÕES BÁSICAS FOGÃO · Largura
máxima*: 1850 mm; · Profundidade máxima*: 1350 mm;
· Grelhas mínimo: 400 mm x 400 mm; Obs.: O design das
grelhas deve garantir a possibilidade de apoio adequado
de panelas com diâmetro a partir de 300 mm; · Diâmetro
do queimador tipo cachimbo: 90mm +/- 10mm; ·
Diâmetro do queimador tipo coroa: 180mm +/- 10 mm.
Fogão comercial central de seis queimadores (bocas). ·
Com dois fornos e torneiras de controle no lado frontal,
fixada em tubo de alimentação · Alimentado por GLP
(gás liquefeito de petróleo) ou gás natural (segundo
demanda).

UND 1
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Item Descrição Unid. Quant.

0019 Fogão Industrial 4 Bocas 30x30 P5 Com Forno 87 L
Tampa Inox. Fogão Industrial 4 Bocas Com Forno E
Tampa De INOX - Baixa Pressão 02 Queimadores
simples e 02 queimadores duplos; - Grelha de ferro
fundido 30x30 com 06 dedos (REFORÇADA); - Forno
com tampa de INOX; - Bandeja coletora de resíduos;
Pintura: Eletrostática (EPOXI) de alta resistência e
durabilidade; - Peso : 45 Kg; - Medidas Interna do Forno
(AxLxP): 31x48x59 cm; - Dimensões do Fogão (AxLxP):
80x73x80 cm; - Capacidade: 90 Litros;

UND 1

0020 Forno elétrico 50 litros com lã de vidro de bancada.
Volume interno de 50 litros: Grill Dourador, Timer
sonoro com autodesligamento: Desliga sozinho no tempo
programado. Luz interna: Forno com interior total clean:
Limpeza fácil com acabamento liso que não descasca.
Isolamento Térmico Eficiente: Retém o calor,
economizando energia elétrica. Potência de 1800W
Bandeja protetora de resíduos Grade com três opções de
altura Função Manter Aquecido. Porta com Vidro Duplo:
Retém o calor, permitindo assar mais rápido. Dimensões
e Peso Altura: 35,5 cm Largura: 58 cm Profundidade: 52
cm Dimensões internas: 29,5 cm (A) x 39 cm (L) x 43,5
cm (P) Altura com embalagem: 37,8 cm Largura com
embalagem: 61,4 cm Profundidade com embalagem: 56,9
cm Peso: 12,3 kg Peso bruto: 12,9 kg. Voltagem: Bivolt
ou 110v

UND 2

0021 Freezer vertical comercial com capacidade mínima de
450 litros, com sistema frostfree (degelo automático).
Temperatura de operação: entre 0 °C e +7°.
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *Dimensão
condicionada ao projeto de arquitetura, no que diz
respeito ao espaço disponível para a instalação do
equipamento. · Largura máxima: 750 mm;· Capacidade
total mínima: 450 litros. CARACTERÍSTICAS ·
Congelador (freezer) vertical em aço inox com sistema de
degelo "frostfree" (que não precisa descongelamento),
com uma porta. · Temperatura de operação para
congelamento de alimentos, no mínimo, entre -16°C e -
24°C. · Gabinete tipo monobloco revestido interna e
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). ·
Isolamento do gabinete de poliuretano injetado. · Pés
fixos em material metálico e maciço com revestimento de
borracha resistente. · Portas revestidas interna e
externamente em aço inox, em chapa 22 (0,79 mm). - ·
Isolamento da porta de poliuretano injetado, com
espessura mínima de 45 mm e
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Item Descrição Unid. Quant.

  densidade mínima de 36 kg/m3. · Vedação hermética em
todo o perímetro das portas, constituída de gaxeta
magnética sanfonada. · Puxadores, trincos e dobradiças
em aço inox. Trincos com travamento automático, ou
sistema de imã resistente ao peso da porta. · Barreira
térmica em todo o perímetro dos batentes das portas para
evitar a condensação, constituída de resistência elétrica
de baixa potência, intercambiável. · Sistema de controle
de temperatura por meio de termostato regulável, dotado
de termômetro digital, com posicionamento frontal de
fácil acesso. Sistema de refrigeração com unidade
compressora selada. · Compressor hermético de, no
mínimo, 1/3 HP, monofásico 127 V ou 220 V (conforme
tensão local). · Temporizador para degelo, dotado de
compressor hermético monofásico de 127 V ou 220 V
(conforme tensão local), com sistema de ar forçado e
degelo automático (sistema"frost-free"). Obs.: O
compressor deve ser instalado na parte superior do
equipamento. · Gás refrigerante R600a, R134a

   

  ou R290. · Quatro prateleiras removíveis em grade de aço
inox, perfil de seção circular com diâmetro de 1/4".
Distância máxima de 25 mm entre arames. · As paredes
internas do gabinete devem ser dotadas de dispositivos
em aço inox que possibilitem o ajuste de altura das
prateleiras a cada 70 mm (+/- 10 mm). · Piso interno do
gabinete revestido em aço inox, em chapa 22 (0,79mm).
A base deve ter formato de bandeja com rebaixo para o
direcionamento de qualquer líquido derramado no interior
do gabinete para o dreno, com vistas ao seu escoamento. ·
Painel superior em aço inox, em chapa 22 (0,79mm), para
proteção do sistema de refrigeração e elétrico do
equipamento, com comando automatizado, programador,
termômetro digital e controle de temperatura. · Conexões
de fiação com bornes dotados de parafusos para
compressão dos fios. · Todo o sistema elétrico deve ser
fixado ao gabinete por meio de braçadeiras. · Devem ser
utilizados componentes (sistema de refrigeração) que
permitam a otimização no

   

  consumo de energia durante a sua vida útil. ·
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. ·
Voltagem: 110V e 220V, conforme demanda. · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem.· Cordão de alimentação com, no
mínimo, 2,0 m de comprimento.
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Item Descrição Unid. Quant.

0022 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQUE DE
TINTA, COLORIDA, WIFI, Jato de Tinta, Colorida,
WiFi, Visor LCD, USB, Bivolt, Baixo custo de
impressão: imprima até 7.500 páginas em preto e 6.000
páginas coloridas1 com cada kit de tintas de reposição
original • Maior produtividade: impressão frente e verso
automática (Auto Duplex) • Conectividade avançada:
com cabo USB, Wi-Fi, Wi-Fi Direct2 para impressão sem
fio diretamente de seus dispositivos móveis. Resolução
máxima de impressão: 5760 x 1440 dpi | Velocidade de
impressão: Até 33 ppm em preto e 15 ppm em cores,
Tamanho máximo da cópia: A4/Ofício, Windows Vista /
7 / 8 / 8.1 /10 ou mais recente (32bit, 64bit) | Windows -
Server® 2003 (SP2) ou mais recente | Mac OS X 10.7.5
ou mais recente | Mac OS 11 ou mais recente, Resolução
interpolada: 1200 x 2400 dpi | Profundidade de bit de cor:
48-bit interna (24- bit externa) | Área máxima de
digitalização: 21,6 x 29,7 cm | Velocidade de
digitalização: 11 segundos por página em preto e 28
segundos por

UND 2

  página em cores (200 dpi), Conectividade padrão: USB
2.0 de alta velocidade / Wireless / Wi-Fi Direct |
Protocolos de impressão em rede: LPD, PORT9100,
WSD | Protocolos de gerenciamento de redes: SNMP,
HTTP, DHCP, APIPA, PING, DDNS, MDNS, SLP,
WSD, LLTD | Segurança WLAN: WEP (64-bit/128-bit),
WPA-PSK (TKIP), WPA2-PSK (AES), WPA3- SAE
(AES),

   

0023 Liquidificador comercial com gabinete em aço inox e
copo monobloco, indicado para triturar alimentos leves
com adição de líquido. DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 750 mm; · Largura máxima: 460 mm; ·
Profundidade máxima: 380 mm; · Capacidade
volumétrica: 8 litros. CARACTERÍSTICAS · Copo
removível confeccionado em chapa de aço inox, em peça
única (monobloco), sem soldas, com espessura de, no
mínimo, 1 mm. . Flange do copo em material plástico
injetado. · Alças em aço inox, espessura de chapa de, no
mínimo, 1,25 mm, com bordas rebatidas para o lado
interno e soldadas em toda extensão de modo que não
haja retenção de resíduos. · Fixação das alças ao copo
com soldas lisas, uniformes e sem frestas de modo a
evitar o acúmulo de resíduos. · Tampa do copo em aço
inox, espessura mínima de chapa de 0,6 mm, com dobras.
Voltagem: Bivolt ou 110v estruturais que permitam a
limpeza interna. - · Gabinete do motor em aço inox,
espessura mínima de chapa de 0,6 mm, flange superior e
da base em
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Item Descrição Unid. Quant.

  material plástico injetado. Dreno do flange posicionado
de modo a não haver entrada de líquidos no gabinete do
motor. · Sapatas antivibratórias em material aderente e
antiderrapante. · Eixo e porca fixadora do eixo da faca em
aço inox (as buchas poderão ser de bronze ou outro
material apropriado que garanta o desempenho mecânico
e a durabilidade do conjunto). · O conjunto formado pelas
facas, eixo e elementos de fixação deve ser removível
para limpeza, sem a necessidade de utilização de
ferramentas. 139 · Flange de acoplamento do motor,
pinos de tração e elementos de fixação em aço inox. ·
Interruptor liga/desliga. · Motor monofásico de, no
mínimo, 1/2 HP. · Dimensionamento da fiação, plugue e
conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem. · Cordão de alimentação com, no
mínimo, 1,5 m de comprimento.

   

0024 LIXEIRA COM PEDAL DESCRIÇÃO · Lixeira 50 litros
com pedal. DIMENSÕES E CAPACIDADE · Altura
máxima: 720 mm; · Largura máxima: 450 mm; ·
Profundidade máxima: 450 mm; · Capacidade: 50l.
CARACTERÍSTICAS · Corpo e tampa em polietileno de
alta densidade, 100% virgem e tecnicamente aditivado
para oferecer alta resistência ao impacto e a tração. ·
Aditivação extra com antioxidante e anti UV para os
níveis de proteção classe 8 UV - 8,0 que evita o produto
desbotar, ressecar ou rachar. · Com pedal e estrutura para
abertura/fechamento da tampa, fabricado plástico ou aço
com tratamento anticorrosão ou pintura eletrostática. ·
Superfícies internas polidas e cantos arredondados. ·
Passível de ser reciclado mecanicamente ao fim de sua
vida útil. GARANTIA · Mínima de um ano a partir da
data da entrega, contra defeitos de fabricação.

UND 10

0025 Mesa de reunião com tampo retangular ou oval em MDF
revestido de laminado melamínico, montada sobre dois
pés. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS · Tampo
retangular: 2000 x 950 mm +/- 50 mm; · Altura: 750 mm
+/- 5 mm; · Para acomodação de pessoas em cadeira de
rodas (PCR) e atendimento às exigências da ABNT NBR
9050 a mesa deve possuir altura livre sob o tampo:
mínimade 730 mm; · Espessura do tampo: 25 mm +/- 0,6
mm; · Tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40
micrometros /máximo 100 micrometros.
CARACTERÍSTICAS · Tampo em MDF, com espessura
de 25 mm, revestido na face inferior com laminado
melamínico de baixa pressão (BP), e na face superior
com laminado melamínico de alta pressão, de 0,8 mm de
espessura, cor cinza ou branco, acabamento texturizado. ·
Bordos encabeçados com perfil extrudado maciço de
180º, na cor cinza ou branco, com a mesma tonalidade do
laminado do tampo, admitindo-se pequenas variações.
decorrentes das características de cada material (brilho,
textura). - O perfil deve ser
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Item Descrição Unid. Quant.

  encaixado e fixado com adesivo ao tampo, e ser nivelado
com as suas superfícies. · Estrutura constituída de: -
Estrutura em aço carbono com dois pés, com trava em
MDF entre os mesmos. - Fixação do tampo à estrutura
através de parafusos de rosca com buchas metálicas. ·
Sapatas reguláveis em nylon ou polipropileno injetado. ·
Terminações de tubos em plástico injetado, na cor cinza
ou preta, fixadas através de encaixe. Estas não devem
poder ser retiradas sem o uso de ferramentas. · Peças
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de
injeção ou partes cortantes. · Acabamento das partes
metálicas em pintura em pó, brilhante, na cor cinza ou
preta. · Todos os encontros de tubos ou uniões de partes
metálicas devem receber solda em toda a extensão da
união.

   

0026 Mesa em L em MDP BP. Acabamento de bordas em ABS
de 1mm. Tampo 40 mm. Pés 25 mm com Niveladores de
altura. Informações da Mesa Principal: Altura:75cm /
Largura: 180cm Profundidade: 80 cm. Informações da
Mesa Auxiliar: Altura:75cm Largura: 196cm /
Profundidade: 45 cm Informações da mesa: Material:
MDP BP. Gavetas: 4 gavetas Pés: Sim (8) Sapatas com
Niveladores de Altura

UND 1

0027 Multiprocessador de alimentos, com lâminas
multifuncionais, modelo doméstico. DIMENSÕES E
CAPACIDADE · Diâmetro/ largura máxima: 400 mm; ·
Altura máxima: 420 mm; · Profundidade máxima: 420
mm; · Volume mínimo: 1,5 litros. CARACTERÍSTICAS
· Lâminas multifuncionais fabricadas em aço inoxidável. ·
Tigela extragrande aço inox ou acrílico, com capacidade
mínima para 1,5l litros de ingredientes líquidos. · Tampa
da tigela com bocal largo para absorver frutas, legumes e
verduras inteiras. · Com dois ajustes de velocidade e
função pulsar que permita o controle preciso da duração e
frequência do processamento. · Trava de segurança. ·
Cabo com armazenamento integrado. · Base firme com
pés antideslizantes (ventosa). · Motor com potência
mínima de 700W. · Dimensionamento e robustez da
fiação, plugue e conectores elétricos compatíveis com a
corrente de operação. · Voltagem: 110V ou bivolt ·
Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo
INMETRO, com indicação da voltagem. - ACESSÓRIOS
· Batedor

UND 2

  para mistura de massas leves e pesadas; · Uma faca de
corte em aço inoxidável para carnes, legumes e verduras;·
Dois discos de metal para ralar e picar em pedaços finos e
médios; 148 · Liquidificador (jarra) com tampa, com
capacidade para 1,5 litros para misturar, triturar e mexer
ingredientes variados; · Um disco emulsificador para
preparar alimentos como clara em neve e maionese.
Voltagem: Bivolt ou 110v

   

0028 Notebook Core I5, 8GB RAM, 256 GB SSD, 15,6'.
Processador Intel Core i5 8GB de memória RAM SSD de
256GB Tela de 15.6" Sistema operacional Windows 11
Placa de vídeo Intel Iris Xe
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0029 PURIFICADOR DE ÁGUA. Purificador/ bebedouro de
água refrigerado. DIMENSÕES E CAPACIDADE ·
Altura máxima: 410 mm; · Largura máxima: 315 mm; ·
Profundidade máxima: 370 mm; · Fornecimento mínimo
de água gelada: 1,2 l/h. CARACTERÍSTICAS · Sistema
de tratamento através de elementos filtrantes que
removem os particulados da água e o cloro livre. ·
Compressor interno com gás refrigerante conforme
legislação vigente. · Botão de acionamento automático do
tipo fluxo contínuo, com regulagem para diferentes níveis
de temperatura (natural, fresca ou gelada) ou torneira. ·
Bica telescópica ou ajustável para recipientes de diversos
tamanhos. · Câmara vertical de filtragem e purificação. - ·
Corpo em aço inox ou aço carbono com tratamento
anticorrosivo e acabamento em pintura eletrostática a pó.
· Painel frontal em plástico ABS de alta resistência com
proteção UV. · Vazão aprox.: 40 a 60 Litros de água/
hora. · Pressão de funcionamento: 3 a 40 m.c.a (0,3
kgf/cm² à 4 kgf/cm²). · Temperatura de

UND 2

  trabalho: 03 à 40º C. · Componentes para fixação e
instalação:- canopla; conexões cromadas; buchas de
fixação S8; parafusos; redutor de vazão; adaptadores para
registro: flexível e mangueira. · Produto de certificação
compulsória, o equipamento deve possuir selos
INMETRO, comprobatórios de conformidade com a
legislação vigente, inclusive, com eficiência
bacteriológica "APROVADO". · Gás refrigerante R600a
ou R134a. Dimensionamento e robustez da fiação, plugue
e conectores elétricos compatíveis com a corrente de
operação. · Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de
alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com
indicação da voltagem

   

0030 Quadro com superfície em laminado branco brilhante
especial para escrita e fixação de acessórios magnéticos.
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Altura: 1200 mm +/-
10 mm; · Largura: 2000 mm +/- 10 mm; · Espessura:
17mm. CARACTERÍSTICAS · Resistente a manchas; ·
Moldura em alumínio anodizado fosco; · Confeccionado
em MDF 9 mm, sobreposto de chapa metálica e laminado
melamínico branco; · Sistema de fixação invisível; ·
Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 12 canetas
cada, nas cores vermelho, verde, azul e preto.
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0031 Refrigerador vertical combinado, linha branca, sistema de
refrigeração "frostfree" (degelo automático) com
capacidade mínima de 410 litros. Gabinete tipo "duplex"
com duas portas (freezer e refrigerador). · Refrigerador
vertical combinado, linha branca. · Sistema de
refrigeração "frostfree". · Gabinete externo do tipo
monobloco e portas revestidas em chapa de aço com
acabamento em pintura eletrostática (em pó), na cor
branca. · Partes internas revestidas com painéis plásticos
moldados com relevos para suporte das prateleiras
internas deslizantes. · Conjunto de prateleiras removíveis
e reguláveis, de material resistente. · Prateleiras da porta e
cestos em material resistente, removíveis e reguláveis. ·
Gaveta em material resistente para acondicionamento de
frutas, verduras ou legumes. · Sistema de fechamento
hermético. · Batentes das portas dotados de sistema
antitranspirante. · Dobradiças metálicas. · Sapatas
niveladoras. · Sistema de controle de temperatura
ajustável. - · Sistema de
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  degelo "frostfree". · Gás refrigerante R600a ou R134a.
Dimensionamento da fiação, plugue e conectores
elétricos compatíveis com a corrente de operação. ·
Voltagem: 110V ou bivolt · Cordão de alimentação
(rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
Voltagem

   

0032 Sofá de dois lugares em material lavável e pés em
alumínio. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS · Largura:
1250 mm +/- 50 mm; · Profundidade: 750 mm +/- 50
mm; · Altura: 730 mm +/- 30 mm. CARACTERÍSTICAS
· Revestimento superior em laminado de PVC com
reforço em manta (Korino) CV 20; · Acabamento inferior
em Tela de Ráfia; · Estrutura: Madeira de pinus e
eucalipto proveniente de reflorestamento com imunização
contra mofo,cupim e microorganismos. - Sustentação do
assento e encosto com cintas elásticas de alta resistência.
- Travamento da estrutura com grampos fixados com
grampeadores pneumáticos. · Espumas de poliuretano: -
Assento: Densidade D-23 - Braço: Densidade D-20 -
Encostos: Densidade D-20

UND 2

7.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base no convênio nº
1261001558/2025/SEE da Secretaria de Estado de Educação.

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 -  O valor estimado da contratação é de R$  163.768,93 (cento e sessenta e três mil,
setecentos e sessenta e oito reais e noventa e três centavos).

8.2 - O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de
cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção
dos preços e para os respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do
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orçamento estimativo.

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - Nos termos do §2º, inciso II e III do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, a presente
contratação será por ITENS visando o aproveitamento das peculiaridades do mercado local,
ampliação da competição com vistas à economicidade, considerando que o objeto é divisível.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Entendemos não haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlata e
nem interdependente.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2026, porém, o plano de
contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Arantina.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;

12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

12.1.1 A presente contratação visa assegurar a reposição e atualização de equipamentos
e materiais permanentes para as unidades da rede municipal de ensino de Arantina-MG,
em conformidade com o convênio nº 1261001558/2025/SEE, atendendo à necessidade
identificada de garantir condições adequadas de funcionamento, segurança e ergonomia
nos espaços escolares e administrativos. Tal medida objetiva restaurar a qualidade dos
ambientes pedagógicos e institucionais, comprometida pela deterioração dos recursos
materiais, promovendo a continuidade e eficiência dos serviços públicos educacionais.

12.1.2 Espera-se, com a contratação, a melhoria da qualidade do atendimento
educacional e do desempenho dos servidores, mediante ambientes seguros e
ergonomicamente adequados, o que contribuirá para o bem-estar dos profissionais e a
otimização dos processos institucionais. Dessa forma, a iniciativa atenderá ao interesse
público ao assegurar a manutenção das condições físicas necessárias para o
desenvolvimento pleno das atividades, alinhando-se às diretrizes do convênio e
promovendo a economicidade e o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.
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14 - Possíveis Impactos Ambientais

14.1 - Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela
contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade
com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação
ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e
envolvidos na execução do objeto.

15 - Análise de Risco

15.1 - Conforme entendimento do TCU[1] “(...) o estudo técnico preliminar já serve,
naturalmente, ao gerenciamento de riscos da futura contratação”. Cada elemento do ETP
permite de certa forma antecipar problemas e prever oportunidades, orientando a tomada de
decisão na fase de elaboração dos demais documentos, especialmente o termo de referência.

15.2 - Posto isso, no presente caso, por se tratar de contratação de baixa complexidade já
conhecida da administração, em que os próprios elementos do ETP já serviram ao
gerenciamento de risco, não havendo necessidade de elaboração do Mapa de risco na fase
preparatória.

16 - Declaração de Viabilidade

16.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

16.1.1 - Justificativa da Viabilidade

16.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares considera-se que a
contratação é viável em termos de disponibilidade, competitividade de mercado e
forma de contratação, não se observando óbices ao seu prosseguimento.

Arantina, 03/03/2026.

 

__________________________________________________
Kauana Landim Fernandes

Chefe do Departamento de Educação

 

DESPACHO
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Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

Arantina, 03/03/2026

__________________________________________________
Edimar Luis de Oliveira

Prefeito
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